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Você não está neste mundo por acaso, Deus tem um propósito para sua vida... 

Editorial 
 
E a famigerada imprensa suja, negra e 
seus sarcásticos jornalistas caíram do 
cavalo com a apresentação do vídeo 
da reunião do Presidente Bolsonaro, ou 
seja, tentaram jogar o povo contra o 
chefe do executivo e mais uma vez 
tiveram que calar, a fala do Chefe do 
Executivo não é por assim dizer algo 
mentiroso, o que foi falado é pura ver-
dade, aqueles que se sentem ofendidos 
é sinal que a carapuça serviu, sábio 
apontamento quando ele convida polí-
ticos a irem até ao povo, como apontar 
que determinados Ministros ainda não 
estão sabendo qual o devido lugar, são 
funcionários públicos, onde o cidadão 
brasileiro é “patrão”, tem muita gente 
por ali que esqueceu sua origem, gente 
por sinal que enriqueceu ilicitamente e, 
logicamente com a manipulação de 
determinados segmentos da imprensa 
permanecem interpretando suas mole-
cagens de acordo com suas vontades, 
porém distantes da verdade, ainda 
bem que vivemos em regime democrá-
tico... quem tentou ferir, saiu ferido. 
Estamos diante de um Presidente que 
foi eleito por 57 milhões de votos e 
governa para toda nação, desejando 
colocar o país em ordem para que todo 
cidadão seja devida e justamente be-
neficiado, aqueles que ficaram incomo-
dados com os palavrões citados que 
reflitam, pois não há quem quer que 
seja que nunca tenha proferido pala-
vrões, principalmente durante reuniões 
de empresas, oposição sempre haverá, 
mas que se manifestem com verdade, 
transparência, as pedras vem sendo 
lançadas contra este governo para que 
vidros sejam quebrados e barulho seja 
feito com a finalidade de desestabilizar 
o país..., observemos que toda ocor-
rência de caráter positivo e, negativo 
mexe com os índices da Bolsa de Valo-
res e, quem paga o preço é a nação 
que é sem duvida alguma como diz a 
letra da musica de Jorge Bem Jor “um 
Brasil abençoado por Deus e, bonito 
por natureza”... 

Acerca do vídeo que foi apresentado 
pertinente a reunião ministerial que 
trazia provas contra o chefe do Execu-
tivo pertinente a sua intromissão na 
PF, convém mencionar que nada de 
prova concreta foi apresentada, ao 
contrario, assistimos a uma reunião 
ministerial que se discutia a situação 
do pais neste momento do Covid 19, 
infelizmente o Ministro Celso de Melo 
do STF foi infeliz ao autorizar a apre-
sentação do vídeo na sua totalidade, 
mostrando sim, um ex Ministro da Jus-
tiça incomodado durante a reunião, 
pois por certo não gostou de ser con-
trariado com as escolhas por ele traça-
das, como também é possível verificar 
a falta de harmonia entre os poderes, 
onde inclusive o STF vem passando o 
sinal vermelho ao interferir em assun-
tos do Legislativo e do Executivo, que 
por sinal não dizem respeito ao Judiciá-
rio, criando um grande conflito de or-
dem constitucional, precisamos urgen-
temente harmonizar os poderes para o 
bem de toda nação... 
Os abusos cometidos por certas autori-
dades estaduais e municipais tem sido 
uma constante nesta pandemia ao 
desobedecer a legislação face ao Covid 
19, ou seja, criam por meio de decretos 
estaduais e, municipais um regime de 
“Ditadura”, quando tiram o direito de 
ir e vir do cidadão face ao distancia-
mento ou isolamento social, facilitam a 
saída de detidos que foram condena-
dos ao cárcere e, prendem quem não é 
criminoso, inclusive algemando cida-
dãos, como invadem casas sem man-
dado judicial, uma afronta a legisla-
ção, que por meio de decreto proíbe 
tais ações com algemas, em outras 
palavras, ao que parece, os governos 
estaduais e municipais estão perse-
guindo aqueles que fazem oposição 
aos seus mandatos e, porque não di-
zer, acabam sendo pedras em seus 
sapatos..., além do fato de extrapola-
rem o custo na aquisição de EPI’s com 
superfaturamento de preços, passando 
a conta para que o governo federal 
arque com tais despesas... 

Não sendo negativista, mas realista..., 
o pior ainda está porvir, a febre deste 
momento é o Covid 19, esquecem im-
prensa, políticos e, autoridades que 
temos diante de todos o pós Covid 19, 
nisso convém que lembremos das de-
mais doenças que tem sido esquecidas 
e, que no entanto acometem cidadãos 
como Sarampo, Dengue, Febre Amare-
la, Problemas Cardio Vasculares, Pres-
são Alta e por este caminho segue, 
observemos que neste tempo até mes-
mo as demais causas que levaram mui-
tos a óbito foram esquecidas, tornou-
se comum apontar o Covid 19 como 
causa morte..., o que sem duvida algu-
ma, não é uma verdade... 
O programa Conexão Repórter do SBT 
que foi ao ar na noite do dia 25/05  
apresentou o caos que beira a saúde 
na cidade de Macapá no Estado  Ama-
pá neste momento da pandemia, hos-
pitais lotados, pacientes abandonados 
pelos corredores das instalações hospi-
talares em macas de ambulâncias do 
SAMU sem medicamentos básicos, pois 
familiares dos pacientes compram me-
dicamentos na rede privada, faltam 
equipamentos como respiradores aos 
infectados pelo Covid 19, bem como a 
ausência de EPI’s aos profissionais da 
saúde, além de salários em atraso..., 
como sempre governador e prefeito, 
autoridades responsáveis por este caos 
nada fazem para melhor assistir a po-
pulação e aos profissionais da saúde. 
O vergonhoso de todo este aconteci-
mento é deparar com o comportamen-
to de estados e municípios na questão 
do superfaturamento do custo de equi-
pamentos essenciais para manutenção 
da vida... 
E, o governo americano proibiu como 
medida de prevenção ao Covid 19 o 
ingresso de brasileiros nos Estados 
Unidos, bem como de estrangeiros que 
estiveram recentemente no Brasil, o 
estranho é que os americanos não tive-
ram tal proibição de entrada em solo 
brasileiro, observando que os Estados 
Unidos é tido como epicentro da doen-
ça nas Américas. 
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Do Ponto de Vista: Devemos ser melhores... 
 
Por Cláudio Antonio Dias de Oliveira/Editor de O Prevencionista: Convenhamos 
que os poderes do Executivo como do Legislativo vem em conjunto travando uma 
grande batalha neste tempo de pandemia, liberaram verbas para os estados e mu-
nicípios e, deram sinal verde para que agissem, no entanto, em contra partida, 
estados e municípios tem abusado com o superfaturamento na aquisição de pro-
dutos para o combate ao Covid 19, deparamos com o descaso de alguns estados 
que permanecem deixando o trabalhador da saúde com salários atrasados, distri-
buindo EPI’s sem qualidade e com elevado custo, o descaso com estes importantes 
soldados tem sido uma constante por parte das autoridades políticas. Infelizmente 
neste tempo de pandemia, a industria, seus representantes tem sido vilãos, ao 
invés de colaborarem, elevaram o custo de seus produtos, boicotam o mercado e, 
a ganância impera no meio empresarial justamente neste tempo de desemprego, 
quebra de empresas, mesmo com as medidas de socorro adotadas pelo governo. 
Estima-se que teremos mais de 1 milhão de cidadãos desempregados, como ações 
jurídicas contra os atos abusivos das autoridades políticas que permanecem presas 
aos vícios do passado com a lei da vantagem, sem se importarem com a dor da-
queles que sofrem pela perda de seus entes queridos e, infelizmente vieram de 
acordo com todo acontecimento, teremos ainda inúmeras baixas quer em solo 
brasileiro, como pelo mundo afora, algo impossível de prever mesmo diante das 
medidas de distanciamento e isolamento social que foram tomadas e, tem afetado 
há muitos, trazendo sérios transtornos sociais que afetam famílias, face ao desem-
prego, como organismos sociais como igrejas, o Covid 19 não poupou e não tem 
poupado a quem quer que seja, tem sido um mecanismo de transformação com-
portamental e social, não se importa com posição social, credo, cor e raça do indi-
viduo, nisso há um prumo bem claro que mostra que somos todos iguais e, cada 
vez mais vislumbramos que o Covid 19 tem se politizado, temos cada qual o papel 
de desempenhar a missão de sermos melhores.  
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A Contratação dos Especialistas 

 

Por Cosmo Palasio de Moraes Junior/TST/Moderador E-
group SESMT: Na são incomuns e nem raras as reclamações 
por parte de gerentes e administradores de RH das organi-
zações quanto à qualidade dos profissionais e serviços da 
área de Segurança e Saúde Ocupacional. No entanto me 
parece que ocorre na mesma proporção. a ausência de uma 
análise mais profunda por parte destes mesmos gesto-
res  quanto as principais razões dos problemas que  eles 
mesmos geraram em relação ao assunto. A grande verdade 
é que quase todo mundo tem um belo discurso pronto 
quando o assunto é Segurança e Saúde no Trabalho. São 
velhos chavões que sobrevivem ao longo de décadas sem 
que muitas pessoas ao menos percebam que se já não servi-
am de forma adequada no tempo que passou hoje estão 
com certeza mais devassados ainda.  E onde entram e so-
brevivem os chavões – as frases de efeito e outras coisas do 
gênero – inexiste uma visão mais profunda e detalhada so-
bre o assunto. Onde ainda se vê segurança e saúde como 
uma coisa a mais a ser tratada e nada mais do que isso – 
então a seleção ou a escolha daqueles que irão tratar direta-
mente deste assunto acaba sendo feita apenas pelo critério 
mais básico das organizações – ou seja – quanto vai custar. E 
ai começa o grande erro e na seqüência virão outros tantos 
que sem que as pessoas notem farão com que aquele custo 
inicial seja utópico. E isso poderá se manifestar de muitas 
formas – as vezes através de custos explícitos que se hou-
vesse um acompanhamento mais próximo e interessado 
logo seria evidenciado – ou mesmo através de custos não 
explícitos assim como a necessidade de constantes ações de 
gerenciamento e intervenções por outras áreas da organiza-
ção – desviando recursos e implicando na perda de tempo. 
De toda forma e sempre quando pagamos por uma solução 
certamente devemos estar atentos para que ela não vire 
mais um problema e assim paguemos para não ter o que 
precisamos. Basicamente isso ocorre de duas formas: A 
primeira delas é quando as organizações mantêm Serviços 
Especializados próprios – o que geralmente ocorre em fun-
ção da legislação (NR 4 da Portaria 3214 do Ministério do 
Trabalho e Emprego) ou ainda por determinações da própria 
política da empresa (boa parte das vezes oriunda das matri-
zes) ou por exigência de algum contrato ou cliente. Na gran-
de maioria das vezes os critérios para contratação – e vemos 
isso, por exemplo, e com clareza  nos anúncios publicados 
nos diversos meios de comunicação – deixam claro que não 
há uma preocupação com a qualidade e experiência dos 
profissionais e isso é o primeiro indicio de que logo adiante 
teremos problemas. Para parte das organizações contratar 
profissionais de segurança e medicina do trabalho nada 
mais é do que cumprir uma obrigação e se livrar de um pro-
blema – sem notar que quando procedem assim  estarão 
inda na direção de problemas ainda maiores cuja gestão e 
adequação ao longo do tempo significarão muitos proble-
mas e junto a elas custos ainda muito maiores. Isso sem 

falarmos nos danos de médio e longo prazo devido aos pro-
blemas de ordem legal que com certeza surgirão devido à 
má qualidade do corpo técnico que em razão de suas defici-
ências nem ao menos se presta a orientar as demais áreas 
quanto as possíveis implicações de algumas situações exis-
tentes na organização. Parece simples demais entender que 
uma economia de alguns mil reais pode em curto prazo 
transformar-se em uma despesa de milhões – além do ines-
timável custo da perda de imagem junto a clientes e a socie-
dade de forma geral. Isso sem falarmos nas perdas cotidia-
nas em razão da falta de ações adequadas de prevenção – o 
que pode implicar entre outros – no aumento do absenteís-
mo, na perda da qualidade de produção, etc. Quando o con-
trato é de serviço externo há necessidade de cuidados ainda 
maiores – especialmente para que isso não signifique ape-
nas mais um negocio para o contratado. É importante levar 
isso em conta ou mesmo inserir esta preocupação em uma 
agenda comum para gestão já que,  via de regra nestes ca-
sos acaba sendo esquecida a necessidade de definir um ges-
tor para tratar o assunto conforme a ótica da organização – 
e em meio a esta brecha vão surgindo os problemas que não 
são vistos nem pelo lado de quem contrata – mesmo ainda 
pelo lado de quem é contratado. Nem por isso, a segurança 
e saúde deixam de ser um assunto que há qualquer momen-
to pode significar grandes problemas. Ao mesmo tempo 
há  necessidade de analisar muito a questão do valor ineren-
te de certos serviços levando em conta é claro – que não é 
possível cuidar adequadamente de determinados assuntos 
ou manter de forma adequada à realização de certas prati-
cas técnicas – com alguns custos apresentados e sendo as-
sim – mais cedo ou mais tarde a pseudo economia custará 
muito caro. Não quero dizer com isso que um bom serviço 
deva ter obrigatoriamente altos custos ate porque sabemos 
que isso não é uma verdade absoluta – mas também não há 
como se sentir seguro com a qualidade daquilo que nota-
mos pela proposta apresentada – não cubra nem os custos 
usuais de mercado. Um outro ponto importante a ser levado 
em consideração diz respeito ao porte da contratada. Mui-
tos gestores acreditam que estarão fazendo a contratação 
adequada levando em conta apenas o porte da empresa – 
sendo que isso não significa necessariamente sucesso. Por 
exemplo - uma empresa de pequeno porte pode permitir 
uma proximidade maior entre as partes e um atendimento 
mais personalizado – ao mesmo tempo que pode oferecer 
alguns recursos a menos do que uma empresa de grande 
porte. De toda forma e sem formulas mágicas – o assunto 
merece pelo menos mais atenção e planejamento adequado 
seja lá qual for a forma de contratação ou relação com os 
profissionais especializados. Carece também de acompanha-
mento mais próximo por parte dos gestores evitando sur-
presas desagradáveis. Por fim, cabe a cada gestor incluir nos 
seus processos de análise a preocupação de rever sua visão 
sobre a área de segurança e saúde no trabalho e a partir 
desta revisão buscar na comparação com a nova visão às 
razões para os problemas que vem gerenciando. 



Você sabe a diferença? 

Quem é o profissional Qualificado?  

É o Trabalhador que comprova conclusão 
de curso específico, reconhecido pelo 
Sistema Oficial de Ensino. 

Quem é o profissional Habilitado?  

É o Trabalhador que qualificado se torna 
um profissional habilitado com o registro 
no competente conselho de classe. 

Quem é o profissional Capacitado?  

É aquele que recebe capacitação sob 
orientação e responsabilidade de profis-
sional habilitado e autorizado 

 Empresas demitem e dizem  
a trabalhadores que Estado  
é quem deve indenizá-los 
Aplicação do ‘fato do príncipe’  
para demissões durante a pandemia 
não deve prosperar na Justiça, dizem 
especialistas 
 
Por Hyndara Freitas/JOTA em, 
21.05.2020:  “Tem um artigo na CLT 
que diz que todo empresário ou comer-
ciante que for obrigado a fechar seu 
estabelecimento por decisão do res-
pectivo chefe do Executivo, os encar-
gos trabalhistas quem paga é o gover-
nador e o prefeito. Tá ok?”, disse o 
presidente da República Jair Bolsonaro 
no fim de março, em frente ao Palácio 
do Alvorada. Depois da fala do presi-
dente da República, algumas empresas 
passaram a adotar a estratégia. Uma 
delas foi a rede de churrascarias Fogo 
de Chão, que demitiu 436 pessoas em 
todo o país, pagou as verbas rescisórias 
devidas, como 13º e férias proporcio-
nais, mas deixou de pagar o aviso pré-
vio indenizado, que, na visão da em-
presa, deve ser pago pelos governos 
locais que tomaram medidas restrin-
gindo o funcionamento de serviços e 
comércios, como restaurantes. A em-
presa informou que se baseou no arti-
go 486 da CLT. Mas uma empresa que 
demite seus funcionários em razão da 
suspensão de atividades em razão de 
decretos locais para conter a Covid-19 
pode mesmo alegar que é responsabili-
dade do governo pagar os encargos da 
rescisão? Para especialistas, a questão 
não é tão simples assim, e essa alega-
ção dificilmente será chancelada pela 
Justiça do Trabalho. O artigo 486 da 
CLT prevê que, no caso de paralisação 
temporária ou definitiva do trabalho 
motivada por ato de autoridade muni-
cipal, estadual ou federal, ficará ao 
cargo do ente responsável o pagamen-
to de uma indenização. O dispositivo 
aplica uma teoria do Direito do Traba-
lho conhecida como “fato do príncipe”, 
que é quando uma empresa é afetada 
por medidas tomadas por uma autori-
dade, de forma imprevisível e sobre a 
qual não pode fazer nada. Na prática, é 
a Justiça quem decide quando este 
artigo pode ser aplicado. E tanto advo-
gados de trabalhadores quanto de em-
presas entendem que dificilmente a 
Justiça do Trabalho o aplicará em rela-
ção a medidas tomadas para conter a 
Covid-19. Isso porque os decretos lo-
cais não se voltam a uma empresa ou 

atividade específica, não pretendem 
interromper em definitivo os serviços, 
e foram editados em prol da saúde 
pública e da sociedade como um todo. 
Geralmente, a Justiça leva em conside-
ração os motivos por trás dos atos de 
prefeitos, governadores e presidentes 
para decidir a aplicação da teoria do 
fato do príncipe. Além disso, a Justiça 
deve considerar que há medidas toma-
das pelo governo federal que dão op-
ções às empresas, como redução salari-
al e linhas de crédito para pagamentos 
de salários. Para Cássio Casagrande, 
professor de Direito Constitucional da 
Universidade Federal Fluminense (UFF) 
e procurador do Ministério Público do 
Trabalho no Rio de Janeiro (MPT-RJ), o 
fato do príncipe não deve ser aplicado 
nesse contexto de pandemia. “Não 
houve a proibição de uma atividade 
específica, na verdade é uma decisão 
cujo objetivo não é paralisar uma ativi-
dade econômica, mas evitar aglomera-
ções e atividades que potencialmente 
podem reunir um grande número de 
pessoas”, diz. “Entendo que não é apli-
cável para essa situação, inclusive por-
que o próprio governo encaminhou 
soluçõest para não haver a demissão, 
como a suspensão temporária de con-
tratos de trabalho, e a redução de salá-
rio e jornada. Na hipótese do artigo 
486, a única solução é o encerramento 
da atividade”. Na visão de Ricardo Cal-
cini, professor de Direito do Trabalho 
em cursos de pós-graduação e especia-
lista em relações sindicais, o fato de o 
próprio governo ter considerado a Co-
vid-19 um fato de força maior nas rela-
ções trabalhistas por meio da Medida 
Provisória 927/2020 acabou gerando 
esse entendimento pela aplicação do 
fato do príncipe. O fato do príncipe, 
explica Calcini, é um tipo de força mai-
or, mas para sua aplicação é necessário 
observar alguns requisitos, como a 
intenção governamental de efetiva-
mente interromper ou extinguir uma 
atividade. “Todos nós estamos vendo 
decretos municipais e estaduais, que 
inviabilizam momentaneamente o de-
senvolvimento de algumas atividades. 
Só que essa paralisação momentânea 
não quer dizer que a atividade deixou 
de existir. Em nenhum momento qual-
quer governador, qualquer prefeito 
disse que a partir de agora não existe 
mais certa atividade”, explica. 
(Continua) 



Continua 
Empresas demitem e dizem  
a trabalhadores que Estado  
é quem deve indenizá-los 
Aplicação do ‘fato do príncipe’  
para demissões durante a pandemia 
não deve prosperar na Justiça, dizem 
especialistas 
 
“A impossibilidade momentânea de 
dar prosseguimento a sua atividade 
está sendo interpretada por alguns 
empresários no sentido de que essa 
impossibilidade fosse uma proibição 
da atividade existir. Por isso, enten-
dem que seriam responsabilidade do 
Estado”. Justiça é quem decide: Em 
casos como o da Fogo de Chão, os 
trabalhadores demitidos podem acio-
nar a Justiça contra a empresa, e não 
contra o poder público. O emprega-
dor, então, poderá acionar o ente 
público respectivo, que deverá se 
manifestar no processo. Caberá a um 
juiz decidir se o Estado deverá ou não 
pagar indenização a empresa referen-
te às demissões. Um ministro do Tri-
bunal Superior do Trabalho (TST), 
ouvido reservadamente, concorda 
que o entendimento de que o Estado 
não poderia arcar com verbas rescisó-
rias porque o objetivo das medidas de 
governadores e prefeitos é proteger a 
sociedade, e não acabar com ativida-
des empresariais. Além disso, a em-
presa deveria provar na Justiça que 
não havia outras medidas possíveis 
além da demissão. A eventual aplica-
ção do artigo 486 da CLT ainda gera 
dúvidas quanto aos valores que esta-
riam compreendidos pelo seu texto. 
Isso porque o artigo foi inserido na lei 
antes da criação do FGTS, quando 
havia uma indenização paga aos tra-
balhadores em caso de demissão. 
Hoje, a indenização que seria devida 
pelo poder público às empresas é 
geralmente lida como a multa de 40% 
sobre o fundo de garantia. Há quem 
interprete, porém, que essa indeniza-
ção também se refere ao aviso prévio 
– como foi o caso da Fogo de Chão. 
Há consenso que as outras verbas 
rescisórias, como salário residual, 
férias e 13º proporcionais e horas 

extras são sempre de competência do 
empregador. De qualquer forma, a 
interpretação e aplicação do artigo 
486 deve passar pelo crivo judicial, de 
maneira que não há segurança jurídi-
ca para quem resolva adotar o artigo 
em relação às medidas contra a pan-
demia da Covid-19. Advogados opi-
nam que caso uma empresa acredite 
que o poder público deva ser respon-
sabilizado por pagar parte das verbas 
rescisórias de eventuais demissões, é 
melhor que pague o devido aos fun-
cionários e só depois acione o Judiciá-
rio para exigir uma reparação do Esta-
do. Isso porque se as verbas rescisó-
rias não forem quitadas em até dez 
dias após a demissão, a empresa po-
de ser condenada a pagar um salário 
adicional ao trabalhador. A advogada 
Caroline Marchi, sócia da área traba-
lhista do escritório Machado Meyer, 
destaca que, inicialmente, a respon-
sabilidade é do poder econômico. “É 
o empresário que paga e depois ele 
pede para ser ressarcido pelo poder 
público. Aí o poder público é chama-
do para falar no processo”, opina. 
“Mas, na maioria das vezes, se esse 
ato de restrição do governante for 
identificado como de necessidade da 
população, o fato do príncipe não é 
aplicado”. O advogado João Gabriel 
Lopes, do Mauro Menezes Advoga-
dos, destaca que “a empresa não po-
de, por sua conta própria, estipular 
que atos de autoridades motivados 
pela pandemia constituem fato do 
príncipe” para aplicação do artigo 
486. “Ela não pode deixar de pagar os 
valores devidos ao trabalhador, ela 
deve remunerar o trabalhador e, em 
seguida, buscar a reparação no Judici-
ário”, argumenta. “Ainda que se en-
tenda que é o caso do fato do prínci-
pe, o único valor que seria pago pelo 
Estado seria a multa dos 40% sobre o 
FGTS. Todas as outras verbas rescisó-
rias devem ser pagas pela empresa ao 
trabalhador”. Por enquanto, há pou-
cas decisões relativas à aplicação do 
artigo 486 da CLT no contexto da pan-
demia da Covid-19. No dia 30 de abril, 
um juiz da 3ª Vara do Trabalho de 
Salvador determinou que a Marte 

Transportes LTDA reintegrasse dez 
funcionários demitidos devido à falta 
do pagamento da multa de 40% do 
FGTS. A empresa havia se negado a 
pagar a multa com base no artigo 
486. Outra decisão recente no mesmo 
sentido veio da Vara do Trabalho de 
Joaçaba, em Santa Catarina. A juíza 
Angela Maria Konrath determinou a 
reintegração de funcionários demiti-
dos pela empresa Construtora Eleva-
ção LTDA, que pagou apenas 50% das 
verbas rescisórias aos trabalhadores 
alegando que as demissões ocorre-
ram por “motivo de força maior”, e 
que por isso o Estado deveria arcar 
com o resto dos valores devidos. Em 
nota, a Fogo de Chão informou que 
pretende reintegrar os funcionários 
demitidos posteriormente. “O zelo 
por nossos colaboradores sempre foi 
compromisso central da filosofia de 
trabalho do Fogo de Chão. Reforça-
mos que atuamos seguindo as nor-
mas do artigo 486 da CLT indenizando 
os membros da nossa equipe de acor-
do com a lei, para que todos tivessem 
acesso ao pagamento de férias e 13 
salário, além do acesso ao Fundo de 
Garantia e Seguro desemprego. A 
expectativa do Fogo de Chão Brasil é, 
à medida que os restaurantes rea-
bram e a economia melhore, recon-
tratar gradualmente a nossa equipe”, 
disse. 
 



Ministro do TST avalia que empresa não pode usar  
pandemia para repassar conta de demissão a Estado 
Empresas estão se valendo do isolamento social imposto 
pelos governadores para se esquivarem das multas  
rescisórias dos funcionários 
 
Por Idiana Tomazelli/Estadão em, 21.05.2020: As em-
presas não podem recorrer à lei trabalhista para tentar 
repassar para Estados e municípios a conta de indeniza-
ções devidas a trabalhadores em caso de demissões 
durante a crise do novo coronavírus, avalia o ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) Alexandre Agra 
Belmonte. Em manifestação encaminhada ao Estadão/
Broadcast por meio da assessoria do TST, Belmonte diz 
que, em sua avaliação, governos estaduais e municipais 
que determinaram a paralisação de atividades empresa-
riais diante do risco de contaminação “não agiram com 
base em critérios de conveniência e oportunidade”. Es-
ses critérios, na visão do ministro, estariam presentes 
numa desapropriação de um estabelecimento para 
construção de uma praça pública ou de uma estrada, 
túnel ou ponte para atendimento comunidade, o que 
não é o caso agora. Segundo ele, a ação destinada a 
evitar os riscos da pandemia se distancia por completo 
de um “fato do príncipe”, que permitiria cobrar as inde-
nizações do poder público. “A paralisação decorrente da 
pandemia foi determinada ou sugerida por motivo de 
saúde pública, que teve como fato gerador uma causa 
da natureza, caracterizando, portanto, motivo de força 
maior, como corretamente consta das Medidas Provisó-
rias governamentais”, afirma Belmonte. “O art. 486, que 
atribui ao governo o pagamento de indenizações por 
despedida, é inaplicável na covid-19. Não foi ele 
(governo) o causador. O causador foi o vírus”, diz. Como 
mostrou o Estadão/Broadcast mais cedo, o Ministério 
Público do Trabalho instaurou inquéritos civis para apu-
rar denúncias de empresas que estão recorrendo a um 
artigo da lei trabalhista para fazer demissões em massa 
sem o devido pagamento de verbas rescisórias. O órgão 
não descarta ingressar com ações civis coletivas contra 
as companhias que adotarem a prática, encorajada re-
centemente por uma fala do presidente Jair Bolsonaro. 
As empresas estão alegando o chamado “fato do prínci-
pe” (quando o negócio é obrigado a fechar devido a um 
ato da autoridade municipal, estadual ou federal) para 
jogar a conta sobre governadores e prefeitos, adversá-
rios de Bolsonaro no “cabo de guerra” em torno das 
políticas de isolamento social. O presidente defende um 
relaxamento da quarentena, mas o Supremo Tribunal 
Federal (STF) garantiu a Estados e municípios autonomia 
para ditar sobre as regras de funcionamento das ativida-
des econômicas durante a pandemia do novo coronaví-
rus. Em 27 de março, Bolsonaro deu uma declaração 
controversa de que Estados e municípios podem ser 
responsabilizados por encargos trabalhistas de estabele-
cimentos que demitirem após serem obrigados a fechar. 
“Tem um artigo na CLT (Consolidação das Leis do Traba-
lho) que diz que todo empresário, comerciante, etc, que 
for obrigado a fechar o seu estabelecimento por decisão 
do respectivo chefe do Executivo, os encargos trabalhis-
tas quem paga é o governador e o prefeito, tá ok?”, dis-
se o presidente na ocasião. 

Perda da visão do olho direito gera indenização  
de R$ 190 mil para empregado doméstico em Juiz de Fora 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região em, 21 de 
maio de 2020: Um caseiro doméstico vai receber R$ 190 mil de 
indenização, por danos morais, estéticos e materiais, do ex-
empregador após perder a visão do olho direito em acidente 
de trabalho. A decisão é dos julgadores da Quarta Turma do 
TRT-MG, que mantiveram, por maioria dos votos, a sentença 
proferida pelo juízo da 5ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora. O 
acidente aconteceu em março de 2017, quando o trabalhador 
estava fazendo atividade de corte com roçadeira em uma área 
do sítio onde prestava serviço. Segundo ele, um objeto contun-
dente atingiu o seu olho e, como o quadro clínico se agravou, 
teve que realizar cirurgia, perdendo a visão do olho direito. No 
processo, informou ainda que não recebeu treinamento, nem 
equipamentos de proteção. Por isso, o caseiro, que na data do 
acidente contava com 23 anos, requereu judicialmente o paga-
mento de indenização por dano material, moral, estético e 
prestação de assistência médica e tratamentos necessários. Em 
defesa, o proprietário do sítio argumentou que o acidente o-
correu por culpa do autor, já que os óculos de proteção esta-
vam posicionados sobre a testa e não sobre os olhos do traba-
lhador. Disse também que não houve negligência patronal, 
pois foram observadas as medidas de prevenção e foi realizado 
atendimento para tratamento das consequências do acidente. 
Mas, segundo a juíza convocada Cristina Adelaide Custódio, 
relatora no processo, não houve nos autos prova de treina-
mento específico para a utilização de equipamentos, "muito 
menos o fornecimento de equipamentos de proteção, registra-
do em ficha específica, nos termos da NR-6". Além disso, de 
acordo com a julgadora, o laudo pericial "reconheceu ser plau-
sível a existência de nexo causal entre o trauma e os danos 
causados e que o dano estético era considerável". Segundo ela, 
ainda que o reclamante não tenha produzido prova testemu-
nhal, o acidente de trabalho é inegável, diante da expedição da 
CAT pelo próprio empregador noticiando o ocorrido. Para a 
juíza convocada, a operação insegura com a roçadeira não a-
conteceu pelo simples fato de o empregado não utilizar óculos 
de proteção, mas sim pela "ausência de treinamento e de fisca-
lização, ainda que ele tivesse algum conhecimento dessa ope-
ração, o que pode ser presumido", pontuou. Assim, evidencia-
da a responsabilidade civil do empregador e constatada a efeti-
va perda parcial da capacidade laborativa do empregado, a 
relatora manteve a condenação ao pagamento de indenização 
por danos morais em R$ 24 mil e por danos estéticos em mais 
R$ 24 mil. Quanto ao dano material, a sentença determinou 
pensão mensal, já que foi constatado déficit funcional definiti-
vo, estimado em 30%. Porém, considerando que o pagamento 
deverá ser efetuado em parcela única, julgadores do TRT-MG 
decidiram reduzir o valor da indenização por danos materiais 
de R$ 203 mil para R$ 142 mil. ProcessoPJe: 0010113-
17.2019.5.03.0138 (RO) 



Novidade para mais da metade das 
empresas, trabalho remoto agradou 
a 80% dos gestores brasileiros 
Pesquisa realizada pelo ISE Business 
School mostra que, superadas as  
dificuldades iniciais, home office  
aumentou a produtividade de 60% 
dos entrevistados e ainda fortaleceu 
os laços familiares de 90% deles 
 
Por  Carla Menezes Estadão em,  
20.05.2020: Desde março, quando 
a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) declarou situação de pande-
mia pelo novo coronavírus, empresas 
de todos os segmentos precisaram 
adaptar suas dinâmicas de trabalho às 
medidas de isolamento social reco-
mendadas pelas autoridades. Com 
isso, os olhares se voltaram para 
o trabalho remoto, que ainda não era 
uma realidade para 51% das empre-
sas em funcionamento no Brasil. Ago-
ra, após o choque inicial, 80% dos 
gestores dizem que gostaram da no-
va maneira de trabalhar, de acordo 
com uma pesquisa realizada pelo ISE 
Business School a que o Estadão teve 
acesso com exclusividade. “O futuro 
do trabalho é agora. Mudanças que 
aconteceriam daqui a cinco, dez anos, 
já estão acontecendo”, diz Cesar Bul-
lara, diretor e professor do departa-
mento de gestão de pessoas do ISE. 
Segundo ele, a partir de agora, o 
mundo corporativo vai se adequar a 
essa nova realidade, que veio para 
ficar.  Das empresas que ainda não 
adotavam o home office, 65% são 
familiares e brasileiras. As ou-
tros 35% são multinacionais. Amélia 
Caetano, consultora especializada em 
trabalho remoto no Instituto Trabalho 
Portátil, diz que as multinacionais já 
estavam mais bem preparadas, princi-
palmente do ponto de vista tecnológi-
co, e as empresas nacionais tinham 
investido pouco nesse sentido. Para 
ela, eventos inesperados, como a 
chegada do novo coronavírus, têm 
essa capacidade de “antecipar” o fu-
turo.  A pesquisa também aponta que 
quase 90% dos gestores afirmam que 
o trabalho remoto os levou a valori-
zar e fortalecer os laços com a famí-
lia. Adriana Santana é diretora de 
Recursos Humanos da Elanco Brasil e 
Cone Sul, empresa de saúde e nutri-
ção animal. Casada e com dois fi-
lhos, de 9 e 10 anos,  o período de 
isolamento social tem sido de cons-
tante adaptação. “Já trabalhávamos 

de forma mais flexível na empresa, 
mas esse é um desafio, porque agora 
os quatro estão em casa”, disse e-
la. Segundo Adriana, foi necessário 
adequar a agenda da empresa à dinâ-
mica da família:  “Foi difícil, mas blo-
queei algumas horas do dia para re-
servar momentos com eles. Para 
meus filhos, foi confuso de repente 
ter os pais em casa e, ao mesmo tem-
po, não ter a nossa atenção total.” A 
rotina melhorou depois que os filhos 
passaram a ter aulas online e se acos-
tumaram com a nova forma de estu-
dar: “É realmente um processo de 
adaptação.” Esse processo deve conti-
nuar até o retorno ao trabalho pre-
sencial. “Estávamos comentando com 
meu filho sobre um futuro retorno e 
ele falou: ‘prefiro você aqui o dia todo 
em reunião do que no escritório, por-
que pelo menos aqui eu te vejo’”. No 
trabalho, uma das maiores preocupa-
ções de Adriana como gestora é en-
tender as necessidades de cada um 
dos funcionários e, assim, procurar 
ajustar a dinâmica de trabalho: 
“Tivemos que mudar, por exemplo, o 
horário de algumas reuniões para que 
os colaboradores que têm filhos pos-
sam dar a assistência que eles preci-
sam em determinado momen-
to”. Competências: Segundo os dados 
d o  I S E  B u s in e s s  S c h o o l , 
a flexibilidade foi apontada como 
uma das competências mais desen-
volvidas neste período, citada por 
81% dos entrevistados. A habilidade 
só fica atrás da resiliência, a capacida-
de de superar dificuldades, menciona-
da por 82% dos gestores. Outras com-
petências destacadas pela pesquisa 
foram autodisciplina e confiança mú-
tua, que é a construção de relações 
interpessoais confiáveis e francas com 
o chefe e outros membros de uma 
equipe. Para o professor Cesar Bulla-
ra, a situação pode fazer com que a 
relação entre gestores e colaborado-
res suba para outro patamar:  “Se 
ainda era essencial para algumas pes-
soas essa questão do comando e con-
trole, em que a presença física era 
sinônimo de produtividade, isso mu-
dou”. A especialista em trabalho re-
moto Amélia Caetano diz que os ges-
tores precisam se preparar para a-
companhar as tarefas e entregas, não 
o tempo que o funcionário passa tra-
balhando: “Muitos líderes se viram 
nessa nova situação e estão vendo 
que funciona”. Renato Camargo, res-

ponsável pela operação da fintech 
Recarga Pay no Brasil diz que “o mo-
mento não é de oportunidade, e sim 
de sensibilidade”. Mesmo que a em-
presa já tenha nascido digital e que a 
flexibilidade do trabalho remoto e 
presencial já fizessem parte do cotidi-
ano, para ele “é tudo um processo 
muito novo. O distanciamento e o 
fato de não ter os colaboradores per-
to não é fácil”. Ele conta que o senti-
mento de insegurança e as dúvidas 
que as pessoas têm neste momento 
sobre o futuro – não só relacionadas 
ao trabalho, mas à própria saúde e à 
de familiares – exige uma postura 
diferente dos líderes. “É preciso cui-
dar mais da gestão do comportamen-
to e da saúde mental dos colaborado-
res. Deixar que eles tragam o resulta-
do, se preocupar menos com as me-
tas e mais com a saúde de-
les.” Produtividade: De acordo com a 
pesquisa do ISE, o home office ajudou 
a melhorar a eficiência e a produtivi-
dade de cerca de 60% dos entrevista-
dos. Ainda que os dados já sejam po-
sitivos neste primeiro momento do 
isolamento social, Amélia Caetano diz 
que não estamos na melhor fase da 
produtividade, uma vez que a impre-
visibilidade da pandemia traz angústia 
e dificuldade emocional. Esses fatores 
foram apontados como altos e muito 
altos por 20% dos entrevistados do 
ISE. Segundo Adriana Santana, direto-
ra de RH, “existe uma preocupação 
com as pessoas que estão sozinhas, 
que podem trabalhar muito, o que 
não é correto. É preciso encontrar um 
equilíbrio”. Isso é o que Camargo, da 
Recarga Pay, também tem procurado: 
“Agora tenho horário para abrir e 
fechar o computador e peço para que 
a minha equipe também siga isso. Em 
casa, a tendência é ir ficando, ficando, 
trabalhando mais. As pessoas não 
podem fazer isso. E o exemplo vem 
da liderança”. Sobre a adesão ao tra-
balho remoto pelos gestores pós-
pandemia, Natália de Castro, profes-
sora de Gestão de Pessoas, Contabili-
dade e Controle e Responsabilidade 
Social do ISE, diz que “essa circuns-
tância que estamos vivendo vai mu-
dar e reconfigurar essa modalidade 
de trabalho. Ao interpretar esses da-
dos, temos que ter em mente que é 
uma realidade que ainda está aconte-
cendo, não é algo que já passamos e 
estamos vendo o pós. Estamos vis-
lumbrando um pouco do futuro”. 

https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,oms-declara-pandemia-de-novo-coronavirus-mais-de-118-mil-casos-foram-registrados,70003228725
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,oms-declara-pandemia-de-novo-coronavirus-mais-de-118-mil-casos-foram-registrados,70003228725
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,oms-declara-pandemia-de-novo-coronavirus-mais-de-118-mil-casos-foram-registrados,70003228725
https://www.estadao.com.br/infograficos/saude,guia-do-trabalho-remoto,1084539


Empresas criam regras  
para trabalho presencial 
Medidas incluem medição  
de temperatura e testes para covid-19 
 
Por Adriana Aguiar/Valor Econômico 
em, 21.05.2020: As empresas estão 
preparando planos de retomada das 
atividades presenciais, ainda que a 
data para o retorno seja incerta. Além 
de medidas que auxiliem no distancia-
mento social e higienização, eles pre-
veem medição de temperatura dos 
empregados, oferecimento de testes 
para covid-19 e até monitoramento 
do GPS do celular corporativo para 
verificar se empregados cumpriram 
isolamento durante a quarentena, 
como forma de controlar a dissemina-
ção do vírus no ambiente de trabalho. 
Como algumas dessas medidas po-
dem trazer implicações legais, advo-
gados têm sido consultados sobre a 
viabilidade de colocá-las em prática. 
Além da assessoria jurídica, os planos 
têm sido elaborados com auxílio de 
médicos do trabalho e outros profis-
sionais da saúde. A possibilidade de 
medição de temperatura, por exem-
plo, é uma medida que ainda pode 
gerar controvérsias, de acordo com o 
advogado Thiago Sombra, do escritó-
rio Mattos Filho. No Brasil, não há 
regulamentação sobre o assunto. 
Países como Estados Unidos, Irlanda e 
Singapura admitem a conduta. Reino 
Unido, Espanha, Japão e Coreia do Sul 
não vedam expressamente nem con-
sideram a prática invasão de privaci-
dade. Mas França, Itália e Bélgica pro-
íbem a medida. As companhias que 
optarem por medir a temperatura 
devem tomar cuidado com o registro 
da informação, segundo Sombra. O 
ideal é seja feito por uma equipe de 
medicina ou segurança do trabalho. 
“É preciso desenvolver um protocolo 
para não expor o empregado. Em vez 
de registrar o nome do funcionário, 
poderia colocar o número da sua ma-
trícula”, diz o advogado. Para a advo-
gada Cibelle Linero, sócia da área tra-
balhista do BMA Advogados, é possí-
vel medir a temperatura, desde que 
mantida a privacidade. “Nesse caso, o 
bem maior, a saúde e segurança de 
todos tem que ser protegidos”, diz. 

Ela acrescenta que a empresa deve, 
em caso de febre, mandar o funcioná-
rio para casa, sem lhe atribuir falta. 
As concessionárias Itajaí Transportes 
e Onicamp Transporte, que operam 
no transporte coletivo de Campinas, 
interior de São Paulo, por exemplo, já 
passaram a medir a temperatura de 
seus funcionários. Se o termômetro 
apontar temperatura acima de 37,7 °
C, o trabalhador é encaminhado a 
uma unidade de saúde. A mesma pri-
vacidade deve ocorrer com os testes 
para detectar covid-19. A XP e o Gru-
po Via Varejo, por exemplo, já anunci-
aram a compra de testes para o perío-
do posterior à quarentena. “Primeiro, 
os funcionários não podem ser obri-
gados a fazer o teste e deve haver 
cuidado no registro desses dados, 
para os que testaram positivo, na 
tentativa de preservar o sigilo e evitar 
constrangimentos”, afirma Thiago 
Sombra. De acordo com ele, deve 
ocorrer uma mudança de realidade 
dentro das empresas após o isola-
mento. “Será um cenário parecido 
com o período posterior ao 11 de 
setembro, quando os aeroportos pas-
saram a adotar diversas medidas de 
segurança que não usavam antes. 
Agora as empresas terão que interdi-
tar locais para evitar aglomeração, 
prever o distanciamento e adotar EPI 
[equipamento de proteção individu-
al], como uso de máscaras, luvas e 
álcool em gel.” Os empregadores te-
rão que passar a adotar toda a tecno-
logia ao seu alcance para evitar novos 
casos de covid-19. Já existem, segun-
do Sombra, empresas no Brasil que 
começaram a monitorar o GPS do 
celular corporativo do funcionário. 
“Algumas empresas já estão fazendo 

isso para monitorar e identificar po-
tenciais riscos de contaminação”, diz. 
Porém, a advogada Cibelle Linero, 
sócia da área trabalhista do BMA Ad-
vogados, entende a conduta como 
arriscada. “É invasivo. A empresa não 
pode interferir na vida do empregado 
fora da empresa e nem aplicar penali-
dades”, afirma. Segundo o advogado 
José Eymard Loguercio, do LBS Advo-
gados, há protocolos expedidos por 
autoridades públicas com normas 
gerais, como retorno gradativo, redu-
ção de jornada, distanciamento e uso 
de máscara, entre outros. Ele acres-
centa que medidas individuais que 
podem ser consideradas invasivas ou 
discriminatórias devem ser imple-
mentadas com cuidado. O uso de GPS 
de celular, segundo o advogado, seria 
uma forma invasiva de controle que 
precisa ser dimensionada. “Qual a 
sua efetividade? O quanto ela se 
confunde com controles de produção 
e da vida pessoal?” A maioria das 
consultas que a advogada Cibelle Li-
nero tem recebido trata da prorroga-
ção do home office ou até mesmo de 
um sistema misto (alguns dias em 
casa, outros no escritório). “Até por-
que essa volta não vai ocorrer de um 
dia para o outro”, diz. Nesses casos, 
afirma, as companhias precisam se 
preocupar em dar treinamento sobre 
as questões ergonômicas e de ambi-
ente de trabalho e fazer uma verifica-
ção efetiva para ver se os funcioná-
rios estão trabalhando de maneira 
adequada. “Num primeiro momento, 
não era possivel exigir isso de nin-
guém. Agora, se a empresa for man-
ter esse regime, independentemente 
de uma abertura oficial, esses aspec-
tos têm que ser analisados”, diz. A 
advogada Mihoko Kimura, sócia de 
TozziniFreire, também acredita que o 
home office veio para ficar, nem que 
seja na modalidade parcial. “Muitos 
clientes ficaram preocupados com o 
home office e se surpreenderam com 
o resultado”, afirma ela, que tem atu-
ado na elaboração desses planos. 
Para ela, medidas como medição de 
temperatura e testes para covid-19 
podem ser adotadas, desde que bem 
justificadas e com a anuência do em-
pregado. 



Covid-19 e a gestão da segurança e saúde no trabalho 
Fundamental para a retomada e crescimento das atividades produtivas no  
pós-pandemia é zelar pela saúde dos trabalhadores 
 
Por Marcus Vinícius Neves Vaz/JOTA em, 19.05.2020: É notório o impacto da pande-
mia da COVID-19 no setor industrial, não só em termos econômicos, mas sobretudo 
no novo formato de trabalho que garanta continuidade das atividades industriais 
consideradas essenciais. Ao avaliar as propostas para uma nova forma de trabalho, 
inserida no contexto da pandemia e de pós-pandemia, além, é claro, do viés econô-
mico e trabalhista, as empresas devem analisar o seu modus operandi em termos de 
gestão da Segurança e Saúde no Trabalho (SST). No âmbito da SST os ambientes labo-
rais são continuamente avaliados quanto aos riscos provenientes de agentes físicos, 
químicos e biológicos, determinando a elaboração, dentre outros, do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), exigido pela Norma Regulamentadora (NR 
09), do antigo Ministério do Trabalho.  Antes da pandemia da COVID-19, tais ambien-
tes eram avaliados, exclusivamente, no que dizia respeito aos riscos presentes ou 
decorrentes das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. Por consequência, as 
medidas de controles, tais como as medidas de proteção coletiva ou equipamentos 
de proteção individual (EPI), eram implementadas para extinguir ou mitigar esses 
riscos. Todavia, a crise atual alterou profundamente os ambientes de trabalho, visto 
não é possível delimitar a presença do vírus, nem como saber quem é portador do 
vírus. Na prática, verifica-se que um novo risco/agente – o novo coronavírus – deve 
ser considerado como presente em todos os ambientes de trabalho, especialmente 
após a decisão do STF do último dia 29 de abril entendendo pela possibilidade de 
caracterização da Covid-19 como doença ocupacional, independente da comprova-
ção de nexo causal laboral, afastando o determinado no artigo 29 Medida Provisória 
927, de 22 de março. Nesse sentido, os órgãos fiscalizadores vêm expedindo orienta-
ções e normas que devem ser obrigatoriamente cumpridas pelas empresas, visando a 
continuidade de suas atividades laborais enquanto durar a pandemia. No bojo dessas 
novas regulamentações a Secretaria do Trabalho expediu o Ofício Circular SEI nº 108-
8/2020/ME, que determinou a implementação de medidas de prevenção/redução do 
contágio da COVID-19, voltadas aos seguintes temas: higiene e conduta, refeições/
refeitórios, Serviço Especializado em Engenharia e Segurança e Medicina do Traba-
lho (SESMT) e à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), transporte de 
trabalhadores, dentre outras. Por sua vez, o Ministério Público do Trabalho (MPT) 
publicou Notas Técnicas visando a proteção dos trabalhadores e recomendando a 
implementação de medidas de controle nos ambientes laborais. Além disso, Estados 
e Municípios vêm publicando também atos normativos que impõem regras às empre-
sas, tais como o uso de máscaras e álcool em gel e distanciamento entre os trabalha-
dores. Em visão simplista, as indústrias podem entender que fornecidas as máscaras, 
álcool em gel e mantido o distanciamento entre trabalhadores, resolvida estará a 
questão. Mas em termos SST não é bem assim. Sem intenção de esgotar o tema, é 
imperioso esclarecer um ponto crucial em SST: a parte documental. Nela constam os 
levantamentos, monitoramentos, medidas de controles, registros de treinamentos 
aos trabalhadores, além de conter as diretrizes da política de SST da empresa. Dito 
isto, deve-se indagar se os documentos ocupacionais da empresa já contemplam os 
riscos decorrentes do novo coronavírus, bem como se contemplam todas as medidas 
implementadas nesse sentido. Ainda não sabemos quanto durará a pandemia. Não 
se sabe também se ao fim da pandemia as medidas restritivas permanecerão vigen-
tes, visando afastar o risco de novo evento pandêmico. Ora, seja durante a pandemia 
ou no pós-pandemia, é válido avaliar se os documentos ocupacionais das empresas 
não devem ser revisados/atualizados em relação à COVID-19. Assim, o PPRA e o Pro-
grama de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) devem ser revistos/
atualizados para eventual inserção de fatores ligados à COVID-19. Demais exigências 
contidas nas NRs devem também passar por revisão/atualização, tais como: Procedi-
mentos e Ordens de Serviço (NR 01); Mapas de Riscos dos locais de trabalho (NR 
05); Registros de treinamento e entrega de EPIs (ex.: máscaras) aos trabalhadores 
(NR 06). A garantia da adequação da gestão de SST em relação à COVID-19, além de 
proteger os trabalhadores, afasta, em caso de fiscalização, configuração de grave e 
iminente risco nas atividades da empresa; ou seja, condição ou situação de trabalho 
causar doença com lesão grave ao trabalhador, o que poderá implicar em interdição 
parcial ou total da atividade, (Continua) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://trabalho.gov.br/images/Noticias/OFCIO_CIRCULAR_SEI_n_1088_de_2020_ME2.pdf
http://trabalho.gov.br/images/Noticias/OFCIO_CIRCULAR_SEI_n_1088_de_2020_ME2.pdf
https://mpt.mp.br/pgt/noticias/coronavirus-veja-aqui-as-notas-tecnicas-do-mpt
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Você sabe a diferença? 

Imperícia: É a inaptidão, ignorância,  falta 

de qualificação técnica,  teórica ou práti-

ca, ou ausência de conhecimentos ele-

mentares  e básicos da profissão. 

Negligência: É deixar de tomar uma 

atitude ou  não apresentar conduta que 

era  esperada para a situação 

Imprudência: Pressupõe uma ação preci-

pitada e sem cautela 

Assédio Moral: É a exposição dos traba-

lhadores a situações humilhantes e cons-

trangedoras, repetitivas e prolongadas 

durante a jornada de trabalho e  o exercí-

cio de suas funções. 

Assédio Sexual: Consiste em constranger 

alguém com intuito de obter vantagem 

ou favorecimento sexual. Geralmente é 

praticada por uma pessoa em posição 

hierárquica superior em relação a um 

subordinado, mas o contrário também 

acontecer. 
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Covid-19 e a gestão da segurança e saúde no trabalho 
Fundamental para a retomada e crescimento das atividades produtivas no  
pós-pandemia é zelar pela saúde dos trabalhadores 
 
conforme NR 03 – Embargo e Interdição. Indispensável registrar que em caso de 
adoecimentos mais graves ou até mesmo fatalidades de trabalhadores por contami-
nação pela COVID-19 no trabalho, em termos judiciais e previdenciários, os docu-
mentos ocupacionais são primordiais para afastar ou, no mínimo, mitigar responsa-
bilização pela não implementação adequada de todas as medidas de controles de 
SST. Outro ponto controverso pode estar relacionado com o fornecimento de álcool 
em gel nos ambientes de trabalho, que muito embora não se enquadre legalmente 
como EPI, poderá na prática ser utilizado como tal. Pode-se fazer um paralelo com o 
uso de protetor solar nas empresas. O protetor solar não consta na NR 06 como EPI, 
mas no dia-a-dia é utilizado/fornecido aos trabalhadores, especialmente consideran-
do o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho (TST) em relação a exposição 
ao calor ambiente externo com carga solar. Cabe ainda avaliar a situação dos pres-
tadores de serviços, com foco naqueles que executam atividades nas dependências 
das empresas, os quais devem seguir as obrigações da indústria contratante e ga-
rantir que a parte documental ocupacional também já foi plenamente revisada/
atualizada quanto à COVID-19, sob risco de responsabilização solidária ou subsidiá-
ria.Ainda sobre as empresas prestadoras de serviços, deve a contratante atentar-se 
para as que executam serviços indispensáveis, tais como o transporte coletivo de 
trabalhadores e os serviços de alimentação/refeitórios, pois, na ausência/
paralisação desses, as mais das vezes, as indústrias também são paralisadas. Por fim, 
sobre os refeitórios, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) publicou 
Nota Técnica com uma série de exigências que devem ser avaliadas pelos serviços 
de fornecimento de alimentação nas indústrias. Apesar de os cenários atual e em 
curto e médio prazo serem de incerteza, recomenda-se que as empresas avaliem as 
novas formas de trabalho e medidas de controle de SST, fato que certamente propi-
ciará ao setor industrial passar pela pandemia da COVID-19 de forma segura, zelan-
do pela saúde dos trabalhadores, os quais serão fundamentais para a retomada e 



Conheça as 22 leis mais bizarras  
de todo o mundo 
 
Por Camila Vaz/Portal Terra: Mascar 
chiclete, levar sorvete no bolso da 
calça, cantar no chuveiro ou casar 
virgem são práticas proibidas em cer-
tos países. Algumas são tão antigas 
que não foram revogadas e perderam 
o sentido. Outras, nunca tiveram sen-
tido, mas se transformaram em leis e, 
portanto, devem ser cumpridas. Pela 
quantidade de leis que existem no 
mundo (só o Brasil tem ao menos 181 
mil normas legais), não é difícil imagi-
nar que muitas delas sejam desneces-
sárias ou totalmente absurdas. Co-
nheça algumas das leis mais bizarras 
do mundo: 22º Camboja - Uma lei 
estipula que é proibido o uso de pis-
tolas de água durante as cerimônias 
de celebração de Ano-novo. Acredita-
se que tais brinquedos possam trazer 
azar, no que diz respeito a conflitos, 
para o ano que se inicia. Em todas as 
demais datas comemorativas, a brin-
cadeira está liberada. 21º Ilha de 
Guam/EUA - Pela lei, nenhuma mu-
lher pode se casar virgem nesta ilha 
no Pacífico, cujo território é incorpo-
rado aos EUA. Logo, uma nova profis-
são surgiu no território: diversos ho-
mens são pagos para viajar pela regi-
ão e desvirginar as moças, a fim de 
deixá-las “prontas” para o casamento. 
Dizem que eles ganham bem para 
isso. 20º Carolina do Norte/EUA - 
Enquanto há restrições para a realiza-
ção de casamentos em alguns lugares 
do mundo, outros facilitam demais o 
processo do matrimônio. Na Carolina 
do Norte, por exemplo, se um casal 
entrar em um hotel e pedir um quarto 
de casal para a hospedagem, eles já 
podem se considerar legalmente ca-
sados. 19º Denver/EUA - Até na hora 
de fazer a faxina da casa, é preciso 
tomar cuidado para não quebrar ne-
nhuma lei na capital do Estado do 
Colorado. Lá, é ilegal emprestar o 
aspirador de pó aos vizinhos. O moti-
vo não foi registrado no código penal 
do município. 18º Blythe/EUA - Na 
cidade da Califórnia, existe uma res-
trição que interfere no vestuário da 
população. Qualquer pessoa que 
queira usar uma bota de cowboy deve 
possuir pelo menos duas vacas. Está 
na lei. 17º Jonesboro/Georgia - Em 
alguns lugares do mundo, expressões 
também são proibidas. Em Jonesboro, 
por exemplo, é ilegal dizer "Oh, Boy". 

16º Kentucky/Nova York – EUA - Al-
gumas regiões norte-americanas pos-
suem leis sobre o transporte de sor-
vetes. É expressamente proibido pas-
sear com um sorvete de casquinha NA 
BOLSA em Lexington, Kentucky. Em 
Nova York, a mesma lei está em vigor, 
mas é restrita apenas aos domingos, 
ou seja, nos demais dias da semana, o 
passeio está liberado. No Alabama, é 
proibido transportar um sorvete NO 
BOLSO DE TRÁS DA CALÇA em qual-
quer época do ano. 15º Canadá - Pou-
ca gente sabe, mas tirar um curativo 
em público é ilegal no país. Além dis-
so, existem outras leis estranhas no 
país: em Ottawa, não é permitido 
chupar picolé no domingo, atrás de 
um banco; em Alberta, se você esteve 
preso e foi liberado, tem direito de 
pedir uma arma carregada e um cava-
lo para deixar a cidade; em todo o 
território nacional, não é permitido 
tentar aprender bruxaria. 14º México 
- Devido à cultura mexicana, é proibi-
do queimar bonecas em qualquer 
região do país. 13º Israel - Aos sába-
dos, não é permitido enfiar o dedo 
dentro do próprio nariz. A lei vale 
para todos os homens que seguem a 
fé judaica e isenta os demais cida-
dãos. Segundo a constituição israelen-
se, o motivo para a existência da lei é 
que o ato pode gerar sangramentos, o 
que pode resultar em violação do 
código de santidade religiosa. 12º 
França - Em memória a Napoleão 
Bonaparte, é proibido batizar qual-
quer porco com o nome de Napoleão. 
Além disso, das 8h às 20h, 70% das 
canções tocadas nas rádios do país 
devem ser de músicos franceses. Ou-
tra lei nacional estipula, ainda, que é 
ilegal beijar na boca dentro do metrô 
francês. 11º Laranjon/Espanha - Em 
1999, o prefeito Jose Rubio proibiu 
que as pessoas morressem no municí-
pio, pois o cemitério da cidade já es-
tava lotado. A proibição durou até a 
Prefeitura encontrar um outro terre-
no para construir um novo cemitério. 
10º Suazilândia/África - Na tentativa 
de estabelecer uma sociedade patri-
arcal, baseada em “valores tradicio-
nais”, a constituição do país africano 
sofreu mudanças relacionadas ao 
sexo dos cidadãos. Dessa forma, mu-
lheres são proibidas de usarem rou-
pas tidas como masculinas e, entre 
elas, está a calça comprida. Se alguma 
mulher for encontrada em público 
com calças, está sujeita a tê-las arran-

cadas a força por soldados. 9º Ingla-
terra - No país em que mais de duas 
mil leis foram revogadas em toda a 
história, uma se destaca das demais. 
Nenhum funcionário do governo bri-
tânico tem a permissão de morrer 
dentro do Parlamento. Caso isso a-
conteça, por incrível que pareça, o 
morto pode ser preso. 8º Dinamarca - 
Pela lei, nenhum restaurante pode 
cobrar pela água, a menos que o copo 
acompanhe uma fatia de limão ou 
gelo. Além disso, é proibido movi-
mentar um veículo, caso exista al-
guém por baixo dele. (ainda bem!) 7º 
Kentucky/EUA - Para engrossar o 
número de leis bizarras norte-
americanas, o Estado determinou que 
todo o cidadão é obrigado, por lei, a 
tomar pelo menos um banho por ano, 
para permanecer em liberdade no 
território. 6º Columbia/EUA - No con-
dado localizado na Pensilvânia, estou-
rar bexigas na rua é ilegal. Além disso, 
cantar no chuveiro ou dormir no con-
gelador (!) também são duas práticas 
proibidas. 5º Cingapura - De acordo 
com a lei, é proibida a venda de chi-
cletes. A medida foi imposta em 1992, 
devido ao descarte inadequado das 
gomas de mascar. A partir de 2004, o 
governo abriu uma exceção e chicle-
tes de nicotina e aqueles para fins 
dentários passaram a ser liberados. 
No entanto, eles só são vendidos em 
farmácias e sob prescrição médica. 4º 
Rio Claro/Brasil - Obviamente, o nos-
so país não ficou fora da lista. Na ci-
dade do interior paulista, a melancia 
era proibida de 1894 a 1991. Na épo-
ca, acreditava-se que a fruta transmi-
tia tifo e febre amarela. 3º Kansas/
EUA - No Estado americano localizado 
na região central, é proibido servir 
vinho em xícaras de chá. 2º Tailândia 
- Quem for pego jogando chicletes no 
chão deverá pagar uma multa de US$ 
600 (cerca de R$ 1300) no país asiáti-
co. Se a pessoa se recusar a pegar o 
chiclete e jogar no lixo, ela é imedia-
tamente presa. 1º Chicago/EUA - Na 
terceira cidade mais populosa dos 
Estados Unidos, é proibido comer em 
um lugar que esteja pegando fogo. 

https://camilavazvaz.jusbrasil.com.br
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constituição-federal-constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988


Fique por dentro 
7 Duvidas sobre   
Atestado Médico 
 
Por Senado Federal: Seus 
direitos sobre emissão do 
Atestado Médico: 
1) As empresas não podem 
recusar Atestados Médicos 
válidos; 
2) A legislação trabalhista 
não fixa prazo para apresen-
tação do Atestado, mas as 
empresas podem estabele-
cer esse prazo de acordo 
com seu regulamento inter-
no; 
3) A nova Lei nº 
13.527/2016 garante ao Pai 
e ou a Mãe faltar ao trabalho 
uma vez por ano para acom-
panhar filho de até 6 anos de 
idade em consultas médicas; 
4) Não existe limite de apre-
sentação de Atestado Médi-
co por ano; 
5) Atestados  de compareci-
mento em consultas não 
devem ser recusados;; 
6) A apresentação do Atesta-
do Médico falso pode impli-
car em demissão por justa 
causa em inquérito criminal; 
7) Caso a empresa se recuse 
a aceitar o Atestado Médico 
válido, o empregado poderá 
recorrer  ao Sindicato, ao 
Ministério do Trabalho e a 
Justiça do Trabalho. 
 

Saiba ainda que o Atestado 
Médico só pode trazer o 
Diagnóstico e o numero de 
identificação da Classificação 
Internacional de Doenças - 
CID quando isto for expres-
samente autorizado pelo 
paciente. As informações 
que precisam estar de ma-
neira legível no Atestado 
Médico de acordo com a 
Resolução do Conselho Fe-
deral de Medicina nº 
1.851/2008 são: 
 

  O tempo de dispensa ne-
cessário para a recuperação 
do paciente; 

  A identificação do autor 
do documento com seu ca-
rimbo ou número de registro 
junto ao CRM. 

As 19 leis mais estranhas do Brasil  
e do mundo 
 
Por LFG: O Brasil tem mais de 100 mil leis 
em vigor, algumas muitas curiosas, para 
não dizer absurdas. As leis mais estranhas 
do nosso país são municipais, aprovadas 
nas câmaras de vereadores, onde é mais 
fácil conseguir a maioria dos votos para 
aprovação. É no âmbito municipal onde 
acontece diversas bizarrices, porém, nor-
mas federais também figuram em nossa 
lista. A criação de leis estranhas não é 
exclusividade tupiniquim. Países desenvol-
vidos como os Estados Unidos, Reino Uni-
do, Suécia e Japão também contribuem 
para a nossa reunião de leis curiosas e 
tragicômicas. A maioria dessas regras fo-
ram escritas no século passado e esqueci-
das com o passar dos anos, outras entra-
ram em vigor há pouco tempo. As leis 
mais bizarras do Brasil: É proibido comer 
melancia: Em 1984, a melancia foi proibi-
da em Rio Claro, cidade do interior de São 
Paulo. Isso porque existia a suspeita de 
que a fruta transmitia doenças como febre 
amarela e tifo. É proibido ter formigueiros 
em casa: Se a polícia descobrisse que você 
possui um formigueiro em casa no ano de 
1965, você teria de pagar uma multa de 
2,5% sobre o valor de um salário mínimo. 
Tal lei também esteve em vigor na cidade 
de Rio Claro. Salvem o português: Uma lei 
que entrou em vigor em Pouso Alegre - 
MG em 1997, multava em cem reais quem 
fizesse faixas e banners com erros grama-
ticais, e a multa subia para quinhentos 
reais caso o erro fosse estampado em out-
doors. Proibido usar máscaras durante o 
carnaval: Com o objetivo de prevenir a 
violência, a medida foi tomada pela pre-
feitura de São Luís, no Maranhão, em 
2009. Proibido usar minissaia: Em 2007, 
as mulheres da cidade de Aparecida, no 
interior do estado de São Paulo, foram 
proibidas de usar minissaia. A lei do então 
prefeito José Luiz Rodrigues, apelidado de 
"Zé Louquinho", foi encarada com revol-
ta.  Aeroporto para ET’s: O então prefeito 
da cidade de Barra do Garças, estado do 
Mato Grosso, aprovou em 1995 uma lei 
que delimitava uma área da cidade para a 
criação de um aeroporto interespacial. 
Porém, o “Discoporto”, como ficou conhe-
cido o projeto, não saiu do papel. Descon-
trole de natalidade: Preocupado com os 
baixos índices de natalidade em sua cida-
dezinha de 9 mil habitantes, o prefeito 
Élcio Berti, da cidade de Bocaiúva do Sul, 
PR, proibiu a venda de camisinhas e anti-
concepcionais. A medida foi tomada por-
que a prefeitura passou a receber menos 

verbas do governo federal por conta do 
encolhimento da população. O Decreto 
Municipal 82 de 1997 gerou grande revol-
ta e a lei foi revogada 24 horas depois. 
Preguiça ecológica: A Lei Federal de Cri-
mes Ambientais, que regula as punições 
para os crimes contra a natureza, tem um 
agravante curioso: a pena aumenta caso o 
crime seja cometido aos domingos ou 
feriados. A justificativa é que, por ter me-
nos fiscais trabalhando nesses períodos, o 
governo elevou a pena para desestimular 
agressões ecológicas nas folgas da patru-
lha. As leis mais estranhas do mundo: 
Homofobia americana: 29 estados norte-
americanos permitem que empresas de-
mitam seus funcionários por serem ho-
mossexuais. Homofobia russa: Vladimir 
Putin decretou uma lei na Rússia que proí-
be os adultos de contarem às crianças que 
existem homossexuais. Ih, molhou: No 
estado do Colorado, EUA, é proibido que 
um cidadão recolha água da chuva, que é 
vista como propriedade do Estado. Muitos 
agricultores já foram detidos por utiliza-
rem essa água. Porquinho imperador: Na 
França é proibido batizar um porco com o 
nome "Napoleão" por ser considerada 
uma ofensa ao general francês. 
#SomosTodosEletricistas: Em Victoria, na 
Austrália, é ilegal trocar uma lâmpada se 
você não for um eletricista profissional. 
Contra a prostituição: Na Suécia, é ilegal 
contratar serviços de prostitutas e quem 
desrespeitar a lei pode pagar multas ou 
ficar até um ano na cadeia. Porém, o ato 
de se prostituir não é crime. Baleia Real: 
Uma lei do Reino Unido exige que todas as 
baleias apanhadas por pescadores sejam 
declaradas propriedade da rainha. Cuida-
do com a poça: No Japão, dirigir sobre 
uma poça d'água e molhar um pedestre é 
passível de multa de mais de R$200. Sai 
de baixo: Na Dinamarca, é oficialmente 
proibido dar a partida em um carro se 
houver uma pessoa sob ele. No pain, no 
gain: Caso você seja uma pessoa fitness, 
vai ter que se controlar no carro se for 
para Oregon. Por lá, uma pessoa não pode 
fazer exercícios físicos enquanto dirige 
numa rodovia. E para finalizar nossa lista 
de leis mais bizarras do Brasil e do mun-
do: Homicídio liberado: Em Hong Kong, 
uma mulher pode matar o seu marido se 
descobrir que ele a trai. Mas para que não 
sofra consequências, é ela quem deve 
consumar o ato, ou seja, não pode contra-
tar outra pessoa para fazê-lo. 



Empregada dispensada enquanto acompanhava filho doente  
em hospital será indenizada por dano moral 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região em 28 de Maio de 
2020: A Justiça do Trabalho de Santa Catarina condenou uma empresa de 
serviços de limpeza de Chapecó (SC) a pagar indenização de R$ 11 mil a 
uma servente dispensada enquanto acompanhava seu filho de um ano em 
um hospital de Porto Alegre (RS). A criança estava em estado grave e pre-
cisou ser transferida às pressas para a capital gaúcha, onde faleceu meses 
depois. A decisão é da 3ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 
Região (TRT-SC). Segundo a empregada, as viagens a obrigavam a se au-
sentar do trabalho por períodos superiores a 15 dias. Ela relatou que, num 
desses afastamentos, mesmo possuindo atestado médico, foi dispensada 
antes de retornar ao trabalho. A empresa admitiu ter conhecimento do 
problema, mas negou que o desligamento tivesse sido motivado pelas 
faltas da empregada, dispensada sem justa causa. O caso foi julgado pela 
1ª Vara do Trabalho de Chapecó, em janeiro deste ano. O juiz Carlos Fre-
derico Fiorino entendeu que as faltas da empregada foram justificadas e 
considerou que, no momento da dispensa, o contrato de trabalho estava 
suspenso. Nessa situação, a relação de emprego é temporariamente para-
lisada: o empregado permanece vinculado à empresa, sem trabalhar, mas 
também fica sem receber. O magistrado explicou que não poderia conce-
der o salário e as verbas rescisórias referentes ao período do afastamento, 
mas acatou o pedido de dano moral feito pela empregada e condenou a 
empresa a pagar dez salários como indenização. Ele sustentou que, apesar 
de haver uma lacuna legal para esse tipo de situação, deve prevalecer o 
direito da criança a receber proteção integral, como estipula o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Não há como atribuir à empregada con-
duta de descumprimento das suas obrigações contratuais, ponderou o 
juiz. A empresa deixou de cumprir o seu papel social ao impor à emprega-
da maior sofrimento, em um momento em que ela já estava fragilizada 
por conta da doença do filho, concluiu, ressaltando que a lei estipula du-
ras sanções civis e criminais aos pais que deixarem seus filhos desampara-
dos. Abuso de direito: Houve recurso de ambas as partes, e o caso foi 
para análise em segundo grau, na 3ª Câmara do TRT-SC. Por maioria, os 
magistrados mantiveram o entendimento de que a dispensa constituiu 
abuso de direito por parte do empregador. Segundo o desembargador e 
relator designado, José Ernesto Manzi, a aplicação do Direito precisa ser 
equilibrada pelo respeito mínimo à fragilidade e dignidade humanas, pois, 
em determinados casos, o cumprimento literal das normas pode gerar 
distorções. Em se tratando de menor de idade, é evidente que não se po-
deria exigir da mãe conduta diversa, pontuou o relator. Embora se com-
preenda que a empresa precise contar com o trabalho da empregada, a 
situação específica dos autos indicava que a tolerância deveria se sobre-
por às faculdades legais, para não causar danos que ultrapassassem a es-
fera patrimonial, argumentou. Após a publicação do acórdão, a empresa 
apresentou embargos de declaração, instrumento que permite às partes 
esclarecer dúvidas, omissões ou contradições no texto dos julgamentos. 
Assim que a decisão dos embargos for publicada, as partes terão oito dias 
úteis para recorrer ao Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília. 

Tribunal concede auxílio-doença  
a agricultor impedido de trabalhar  
por sequelas de fraturas no braço 
 
Por Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
em 28 de Maio de 2020: O Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região (TRF4) determinou o res-
tabelecimento imediato do pagamento de au-
xílio-doença a um agricultor de 60 anos, mora-
dor de Piratini (RS), que possui incapacidade 
laboral por sequelas de fraturas antigas no 
braço direito. A decisão da relatora do caso na 
corte, juíza federal convocada Gisele Lemke, 
reconheceu a urgência do benefício já que o 
requerente estaria sem fonte de sustento por 
causa das lesões. O agricultor ajuizou a ação 
previdenciária com pedido de antecipação de 
tutela contra o Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) após ter o pagamento do auxílio-
doença suspenso e a solicitação de restabeleci-
mento do benefício negada administrativa-
mente. O autor sustentou que as doenças orto-
pédicas causadas pelas sequelas próximas do 
seu punho direito incapacitam o desenvolvi-
mento das atividades no campo. Em análise 
por competência delegada, a Vara Judicial da 
Comarca de Piratini negou liminarmente o pe-
dido do agricultor, determinando no processo 
a produção de prova pericial das lesões referi-
das. Com a negativa, o homem recorreu ao 
tribunal pela suspensão da decisão, salientan-
do que os documentos apresentados judicial-
mente comprovam que ele possui sérios pro-
blemas de saúde incapacitantes. No TRF4, a 
relatora suspendeu o despacho de primeiro 
grau, determinando a implantação imediata do 
benefício ao agricultor. A partir dos laudos mé-
dicos, a magistrada ressaltou que não é absolu-
ta a presunção legal de veracidade das perícias 
do INSS quando há evidências contrárias. Lem-
ke também considerou pouco provável a reabi-
litação do autor por conta de suas sequelas, 
faixa etária e atividade laboral. A partir de um 
exame preliminar do conjunto probatório dos 
autos e mormente sopesando aspectos especí-
ficos como a natureza crônica da doença, bem 
como histórico, profissão e idade da parte au-
tora, não se pode deixar de considerar que 
milita em seu favor (de forma relativa, todavia) 
a presunção de manutenção da incapacidade 
laboral, observou a juíza. 
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Utilidade Pública:  
Doenças garantem  descontos na compra  do carro novo  

Por Dias de Oliveira & Associados: O benefício está previsto 

na Lei nº 10.690 de 16 de junho de 2003, que expandiu o 
número de patologias, as quais os portadores podem reque-
rer o direito. Para solicitar o benefício é necessário, inicial-
mente, dirigir-se ao Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN) e solicitar, junto a perícia médica, laudo atestando 
a condição de deficiente ou portador de patologia. Com o 
laudo em mãos, o condutor deverá procurar, em seguida, a 
Receita Federal para requerer a isenção do IPI. No caso do 
ICMS e do IPVA, o motorista deve se dirigir a Secretaria Esta-
dual de Tributação e pedir a isenção. 

Duração do Processo:  

em média 30 dias 

Lista completa das doenças:  

Amputações; Artrite Reumatóide; Artrodese; Artrose; AVC; 
AVE (Acidente Vascular Encefálico); Autismo; Alguns tipos de 
câncer; Doenças Degenerativas; Deficiência Visual; Deficiên-
cia Mental; Doenças Neurológicas; Encurtamento de mem-
bros e más formações; Esclerose Múltipla; Escoliose Acentua-
da; LER (Lesão por esforço repetitivo); Linfomas; Lesões com 
sequelas físicas; Manguito rotador; Mastectomia (retirada de 
mama); Nanismo (baixa estatura); Neuropatias diabéticas; 
Paralisia Cerebral; Paraplegia; Parkinson; Poliomielite; Próte-
ses internas e externas, Exemplo: joelho, quadril, coluna, etc.; 
Problemas na coluna; Quadrantomia (Relacionada a câncer 
de mama); Renal Crônico com uso de (fístula); Síndrome do 
Túnel do Carpo; Talidomida; Tendinite Crônica; Tetraparesia; 
Tetraplegia. 

 

Empresa não pode exigir exame de trabalhador com atestado médico de Covid 
 
Por Sérgio Rodas/Revista Consultor Jurídico, 24 de maio de 2020: Exigir que empregado 
que tem atestado médico recomendando que fique afastado do trabalho vá à empresa fa-
zer exame para comprovar a doença contraria as recomendações que visam à preservação 
da saúde do funcionário e da sociedade. Com esse entendimento, a 43ª Vara do Trabalho 
do Rio de Janeiro concedeu, nesta quarta-feira (20/5), tutela de urgência para proibir os 
Supermercados Guanabara de exigir que funcionários com suspeita de Covid-19, mesmo 
aqueles com atestado médico, fossem fazer novo exame em unidade da empresa. Caso 
descumpra a ordem, terá que pagar R$ 10 mil por caso. O presidente do Sindicato dos Co-
merciários, Márcio Ayer, afirma que tentou negociar com os Supermercados Guanabara, 
mas não obteve sucesso. De acordo com Ayer, a empresa também não aceitou a sugestão 
do Ministério Público do Trabalho de que os atestados dos comerciários com suspeita do 
novo coronavírus fossem levados por outra pessoa, com o objetivo de evitar que o funcio-
nário contaminado tivesse que ir à empresa. Por isso, a entidade foi à Justiça. Na decisão, o 
juiz Eduardo Mussi Dietrich Filho afirmou que, "em condições normais", a empresa poderia 
exigir que os empregados se submetessem a exame de seus médicos. Contudo, a epidemia 
do coronavírus não é uma situação normal. "Nessa linha de raciocínio, o ato de exigir dos 
empregados que possuem atestado médico com indicativo para afastamento do trabalho o 
comparecimento à unidade da empresa para realização de exame pessoal contraria todas 
as orientações que visam à preservação da saúde não apenas do próprio, mas de toda a 
sociedade. A determinação patronal em sentido contrário expõe o trabalhador possivel-
mente infectado, forçando-o a entrar em contato com outras pessoas, seja no seu local de 
trabalho, nos containers instalados, e também no trajeto para chegar até o local. E isso é 
inaceitável nos tempos em que vivemos", opinou o juiz. O julgador também destacou que a 
companhia tem a obrigação reduzir riscos à saúde dos trabalhadores, como determina o 
artigo 7º, XXII, da Constituição, e o artigo 157, I, da CLT. 0100358-88.2020.5.01.0043 

http://www.nacaojuridica.com.br/2017/01/trinta-doencas-garantem-descontos-na.html
http://www.nacaojuridica.com.br/2017/01/trinta-doencas-garantem-descontos-na.html
mailto:%73%65%72%67%69%6f%40%63%6f%6e%73%75%6c%74%6f%72%6a%75%72%69%64%69%63%6f%2e%63%6f%6d%2e%62%72


 

Rodovia Amaral Peixoto Km 6,5  - Tribobó                                                                                                                                                                                                    
São Gonçalo - RJ - CEP 24753-560                                                                                                                                                                                                                                                 
Tel.: 21 2602-4460 Fax 21 2701-6473                                                                                                                                                                                                                                      
E-mail: adhonep@adhonep.com.br                                                                                                                                                                                                                                      

Demissão de empregada ausente por 
doença do filho é abuso de direito 
 
Por Revista Consultor Jurídico, 24 de maio 
de 2020: A dispensa de uma trabalhadora 
cujo contrato estava suspenso para que 
ela pudesse acompanhar o filho em trata-
mento médico configura abuso de direito 
e gera indenização por danos morais. Nes-
te caso, a tolerância deve se sobrepor às 
faculdades legais, por mínimo respeito à 
dignidade humana. Com esse entendi-
mento, a 3ª Câmara do Tribunal Regional 
do Trabalho da 12ª Região, em Santa Cata-
rina, manteve a condenação de empresa 
ao pagamento de danos morais pela dis-
pensa da empregada. A mulher acompa-
nhou o tratamento médico do filho em 
outro estado e se ausentava do trabalho 
por períodos maiores do que 15 dias. Em 
um desses afastamentos, mesmo com 
atestado médico, foi dispensada. A em-
presa alegou que sabia da situação da 
empregada e que o desligamento não 
teve relação com as faltas consecutivas. A 
1ª Vara do Trabalho de Chapecó apontou 
que, no momento da demissão, o contrato 
de trabalho estava suspenso: o vínculo 
permanecia, mas o empregado não traba-
lhava e não recebia pagamento. Apesar de 
haver lacuna legal nessa situação, enten-
deu que a indenização seria devida por-
que prevalece o direito da criança. “Não 
há como atribuir à empregada conduta de 
descumprimento das suas obrigações con-
tratual. A empresa deixou de cumprir o 
seu papel social ao impor à empregada 
maior sofrimento, em um momento em 
que ela já estava fragilizada por conta da 
doença do filho”, concluiu o magistrado. A 
decisão ainda chamou a atenção para o 
fato de que, se a mão não acompanhasse 
o menor, poderia inclusive ser responsabi-
lizada nas esferas cível e penal, por de-
semparo. Em segundo grau, o TRT-12 
manteve a decisão. “Em se tratando de 
menor de idade, é evidente que não se 
poderia exigir da mãe conduta diversa”, 
pontuou o relator. “Embora se compreen-
da que a empresa precise contar com o 
trabalho da empregada, a situação especí-
fica dos autos indicava que a tolerância 
deveria se sobrepor às faculdades legais, 
para não causar danos que ultrapassas-
sem a esfera patrimonial”, disse o relator, 
desembargador José Ernesto Manzi. O 
processo corre em segredo de justiça. 

Mãe de criança com síndrome de Down 
terá jornada de trabalho reduzida 
 
Por Revista Consultor Jurídico, 24 de maio 
de 2020: "A família é o núcleo natural e 
fundamental da sociedade e tem o direito 
de receber a proteção da sociedade e do 
Estado e de que as pessoas com deficiên-
cia e seus familiares devem receber a pro-
teção e a assistência necessárias para tor-
nar as famílias capazes de contribuir para 
o exercício pleno e equitativo dos direitos 
das pessoas com deficiência." Com base 
nesse trecho da Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Defici-
ência, que ingressou no ordenamento 
jurídico brasileiro com hierarquia de E-
menda Constitucional, o juiz Ubirajara 
Paixão Pinheiro, da 5ª Vara da Fazenda 
Pública do Tribunal de Justiça do Espírito 
Santo, acatou pedido de servidora pública 
para redução de jornada de trabalho para 
cuidar de seu filho portador de síndrome 
de Down. O juiz lembrou que a lei garante 
que é responsabilidade do Poder Executi-
vo Estadual "instituir medidas de apoio 
aos Servidores da Administração Pública 
Direta, Indireta e Fundacional, que sejam 
comprovadamente, pais ou responsáveis 
por portadores de deficiências físicas, sen-
soriais ou mentais". "Além disso, a Lei 
determina que será exigido do poder pú-
blico estadual a adoção da redução da 
carga horária de trabalho, na dependência 
de cada situação específica." Para 
o  advogado do caso e sócio da Metzker 
Advocacia, David Metzker, a decisão final 
do tribunal não poderia ter sido diferente. 
“Essa decisão foi acertada. Entende-se 
sobre toda a necessidade que pessoas 
com deficiência possuem, assim como as 
limitações que vivem em seu dia a dia, o 
que demanda maior atenção de seus geni-
tores. Portanto, a redução da jornada é 
necessária, sem reduzir sua remuneração, 
pois é o momento de maior gasto”, afirma 
o advogado. 0007755-09.2020.8.08.0024 



Coronavírus:  
Aurora firma TAC nacional  
com o MPT 
TAC abrange 16 plantas  
frigoríficas e beneficia mais de 26 mil 
empregados da empresa.  
Objetivo é evitar exposição  
indevida dos trabalhadores ao  
risco de contágio. 
 
Por Assessoria de Comunicação MPT-

SC, 22/05/2020: A Cooperativa Cen-

tral Aurora Alimentos é a segunda 
agroindústria a fechar um Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) com o 
Ministério Público do Trabalho (MPT) 
para implantar medidas de prevenção 
à Covid-19 em unidades da empresa 
em todo o país. O acordo firmado na 
última quarta-feira (20) com a Procu-
radoria do Trabalho no Município de 
Chapecó, Oeste de Santa Catarina e o 
Projeto Nacional de Adequação das 
Condições de Trabalho em Frigorífi-
cos, contém uma série de medidas 
que buscam resguardar a saúde do 
trabalhador, tendo em vista a previ-
são legal de que a atividade dos frigo-
ríficos é essencial em tempos de pan-
demia. A cooperativa tem plantas em 
quatro estados: Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, Paraná e Mato Grosso 
do Sul. Somente na unidade de Cha-
pecó são mais de 9.000 empregados. 
O primeiro TAC (de abrangência esta-
dual) foi firmado em 30/4, perante o 
MPT no Rio Grande do Sul. O TAC na-
cional aproveitou novos parâmetros 
ajustados, em 19/5, com a Cooperati-
va Dalia Alimentos, também do esta-
do gaúcho. Em um dos itens em des-
taque, a Aurora se comprometeu em 
realizar o afastamento remunerado de 
todos os indígenas que vivem em al-
deias, em 72 horas após a celebração 
do TAC e, imediatamente, todos os 
indígenas onde há dados epidemioló-
gicos relevantes, como ocorre no caso 
específico de Chapecó. Nos demais 
casos, onde não há registros confirma-
dos da doença, promoverá afastamen-
to em 30 dias, inclusive de não resi-
dentes em aldeias, fornecendo a lista 
dos trabalhadores afastados ao MPT. 
A produção será mantida mediante 
regras que evitem aglomerações com 
escalas de trabalho em sistema de 
rodízio ou revezamento, sendo possí-
vel, se necessário, a ampliação no 
número de turnos laborais. No setor 
produtivo, a distância entre os empre-
gados não poderá ser inferior a 1,0 

metro e a empresa terá que implantar 
anteparos físicos entre os postos de 
trabalho ou fornecer protetores faci-
ais de acetato (face shield), de acordo 
com os critérios da ABNT, com troca 
periódica. Ainda pelo acordo, os horá-
rios de entrada e saída, os acessos a 
refeitórios e vestiários terão que ser 
escalonados e com demarcações de 
1,5 metro de distanciamento entre os 
trabalhadores. O mesmo espaçamen-
to deverá ser observado nos períodos 
de locomoção de trabalhadores, troca 
de turnos, pausas térmicas e psicofisi-
ológicas, sendo indispensável o forne-
cimento e a fiscalização do uso de 
máscaras. As áreas comuns deverão 
ser higienizadas frequentemente com 
álcool em gel 70% ou água sanitária. A 
cooperativa está proibida de condicio-
nar ou incentivar o comparecimento 
ao trabalho, seja normal ou extraordi-
nário, a qualquer espécie de 
"bonificação", "prêmio" ou outro in-
centivo pecuniário. De acordo com a 
procuradora Mariana Casagranda, 
Coordenadora da PTM de Chapecó, “a 
medida tem por objetivo evitar que 
no caso de o trabalhador apresentar 
sintomas compatíveis com a COVID-
19, ainda que iniciais, deixe de comu-
nicar o fato à empresa, motivado pela 
renda extra, tornando-se um trans-
missor potencial para os demais em-
pregados”. Dentre outras obrigações, 
a cooperativa terá que implantar me-
canismo de rastreamento de trabalha-
dores pertencentes ao grupo de risco 
ou com morbidades pré-existentes e 
dos empregados com sintomas de 
síndrome gripal, para identificar casos 
de Covid-19.  Os colaboradores en-
quadrados como casos suspeitos ou 
prováveis de doença deverão ser afe-
tados por 14 dias para a realização de 
exames específicos. Os testes serão 
oferecidos pela Aurora que tem por 
obrigação, ainda, implementar rotina 
de testagem rápida nas unidades e 
fornecer vacina para todos emprega-
dos, de forma gratuita, para proteção 
contra os vírus Influenza A (H1N1), A 
(H3N2) e B com vistas a melhor identi-
ficação dos casos sintomáticos de co-
ronavírus. Os representantes do Pro-
jeto Nacional de Frigoríficos desta-
cam: “tratam-se de importantes medi-
das destinadas a controlar o cresci-
mento exponencial de casos nas uni-
dades e estabelecer medidas de fun-
cionamento sustentável dos frigorífi-
cos, mediante o estabelecimento de 

procedimentos de rastreamento de 
trabalhadores, critérios específicos a 
orientarem a realização de busca ati-
va, bem como mecanismos de triagem 
periódica e submissão dos trabalhado-
res a rotinas de testagem”. A coopera-
tiva deverá notificar imediatamente 
os casos suspeitos e confirmados de 
COVID-19 ou síndrome gripal às Vigi-
lâncias em Saúde e ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, a fim de que seja 
possível a articulação, com os respec-
tivos municípios. O transporte dos 
trabalhadores será realizado em ôni-
bus fretados com a ocupação de, no 
máximo, 50% da capacidade de passa-
geiros sentados. No final de cada via-
gem os veículos deverão ser higieniza-
dos com álcool 70%, água sanitária ou 
outro produto indicado para este fim. 
Para o procurador-chefe do MPT-SC, 
Marcelo Goss Neves, que também 
participou do acordo, os TACs firma-
dos com Aurora e BRF, que valem pa-
ra todas as unidades dessas agroin-
dústrias no país, confirmam que a 
conciliação e o diálogo se mostram 
como o melhor caminho para a cons-
trução de um ambiente de trabalho 
seguro, em um momento sensível de 
enfrentamento a uma grave pandemi-
a.  Destaca que é fundamental que se 
privilegie a vida, a saúde e a seguran-
ça dos trabalhadores, mas sem afastar 
a importância da manutenção das 
agroindústrias como vetores da eco-
nomia local e nacional. “Um consenso 
que permite assegurar a proteção dos 
trabalhadores, mantendo ativa a ca-
deia econômica da agroindústria, é 
certamente um objetivo do Ministério 
Público do Trabalho”. Lembra, no en-
tanto, “que a assinatura do TAC é um 
grande passo, mas que sua efetivida-
de dependerá do compromisso das 
agroindústrias de cumprir as provi-
dências descritas no documento, bem 
como é fundamental o monitoramen-
to contínuo dessas atividades”. O TAC 
assinado pela Aurora Alimentos con-
tém 43 cláusulas. Foi construído em 
parceria com os procuradores Sandro 
Eduardo Sardá (MPT-SC), Priscila Dibi 
Schvarcz(MPT-RS) e  Lincoln Roberto 
Nobrega Cordeiro (MPT- PR), do Pro-
jeto Nacional de Adequação das Con-
dições de Trabalho em Frigoríficos, do 
MPT. 

http://www.prt12.mpt.mp.br/images/Ascom/PRT12/2020/PDFs/TAC_Aurora.pdf
http://www.prt12.mpt.mp.br/images/Ascom/PRT12/2020/PDFs/TAC_Aurora.pdf


Dia do Trabalhador Rural  
Acidentes de trabalho envolvendo animais gera dever de indenizar 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região em 26 de Maio de 2020: A lida com 
animais, tão comum nas atividades no campo, responde por um considerável número 
de processos envolvendo acidentes que aportam na Justiça do Trabalho. O assunto é 
tema de reflexão neste 25 de Maio, data em que se comemora o Dia do Trabalhador 
Rural no Brasil. O país reúne cerca de 15 milhões de trabalhadores nesse setor, con-
forme o Censo Agropecuário 2017, a mais recente contagem realizada pelo IBGE. Ca-
sos como de um vaqueiro do município de Peixoto de Azevedo, no extremo norte de 
Mato Grosso, na divisa com o Pará, que ficou incapaz para essa função, ou qualquer 
outra que exija esforço físico ou sobrecarga, após cair da montaria e sofrer uma grave 
lesão na bacia e região pélvica. Julgado no início deste ano no Tribunal Regional do 
Trabalho de Mato Grosso (TRT/MT), o processo não é mais passível de discussão des-
de a semana passada, quando ocorreu o trânsito em julgado. Na decisão final foi de-
terminado o pagamento de pensão mensal ao vaqueiro de 100% do valor de seu salá-
rio, além de indenização por danos morais. Por lidar com animais, a função de vaquei-
ro, a qual inclui montaria, lida e trato com animais, configura atividade de risco, uma 
vez que, diante da imprevisibilidade das reações instintivas e de suas características 
comportamentais, são maiores as possibilidades de acidentes em seu manejo diário. 
Dessa forma, o entendimento do judiciário trabalhista, incluindo o Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), é que a atividade no campo com o manuseio de animais resulta na 
responsabilidade de se reparar os danos causados ao trabalhador, independentemen-
te da existência de culpa por parte do empregador. Atividade de risco: Assim, ainda 
que se trate de um trabalhador experiente, os acidentes de trabalho acarretam o de-
ver do patrão arcar com a indenização pois se trata de uma atividade que, por sua 
própria natureza, o dano é potencialmente esperado. É a chamada responsabilidade 
objetiva, prevista no artigo 927 do Código Civil, que pressupõe que a natureza da ativi-
dade desempenhada pelo empregado demande grau acentuado de risco, superior ao 
que está sujeita a maioria das pessoas em seu cotidiano, o dever de indenizar inde-
pende da comprovação de culpa. As normas que classificam as atividades econômicas 
no Brasil elevam a lavoura e a pecuária como setores de risco acentuado. A cataloga-
ção incluída como anexo da Norma Regulamentadora 4 estabelece a essas duas ativi-
dades o grau de risco máximo de uma escala que vai de 1 a 3. Da mesma forma, o De-
creto 3048/99 - Classificação Nacional de Atividades Econômicas da Previdência Social. 
Foi o que ocorreu em um processo iniciado na 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis 
por um trabalhador com mais de 20 anos na função de vaqueiro. Apesar da longa ex-
periência, ele foi vítima de um acidente no meio de uma boiada. Ao cair da montaria, 
foi atingido por um coice na cabeça. Sofreu traumatismo craniano e foi submetido a 
uma neurocirurgia de urgência, no mesmo dia do acidente. Inicialmente, ele teve que 
ficar afastado do serviço por quase um ano e, após isso, permanece com uma incapa-
cidade parcial por tempo indeterminado. O argumento de que a tragédia foi resultado 
de um caso fortuito não predominou. Ao analisar o processo, o TRT mato-grossense 
concluiu que, se o trabalhador desempenhava suas atividades no campo e, por essa 
razão, estava sujeito aos riscos próprios do meio, bem como à irracionalidade dos ani-
mais com que lidava cotidianamente, não se pode falar em mera fatalidade. Na reali-
dade, trata-se de atividade de risco, em que o fortuito, isto é, a reação inesperada de 
um animal diante de algum fato corriqueiro ou anormal, é inerente a ele, potenciali-
zando-se, assim, a ocorrência de acidentes, concluiu a decisão. PJe 0000246-
04.2017.5.23.0141 e 0001746-45.2015.5.23.0022 



1 - Tenha planejamento  
Ninguém que vive de coisas feitas em cima da 
hora obtém sucesso. 

2 - Delegue tarefas  
Não fique sobrecarregado.  
Se você tem uma equipe contigo,  aprenda a 
confiar que eles são  capazes de realizar. 

3 - Dê bastante feedback  
Comunicar e dizer o que está bom e o que preci-
sa melhorar é sempre excelente.  

4 - Estimule a sua equipe  
Eles estão junto contigo na frente da batalha e 
merecem também  bons estímulos e honra. 

5 - Esteja pronto para mudanças  
Quem lida com pessoas, precisa estar sempre 
acompanhando o ritmo delas. Esteja disposto a 
sair da caixa, caso seja necessário. 

6 - Ouça mais  
O ouvir é uma característica  de quem é sábio. 

7 - Assuma as responsabilidades  
Tem gente contigo, mas se é você que está na 
frente, assuma o que for seu e repasse somente 
o necessário.  

8 - Seja coerente  
Não cobre algo que você não faça e não cobre 
coisas fora da realidade. 

9 - Conheça e confie nos seus  
colaboradores  
Desenvolva relacionamento com a sua equipe e 
gere confiança de você para eles e deles para 
você.  

10 - Preste atenção na formação  
do seu time  
Selecione bem, estude e escolha pessoas que 
estejam dentro da sua missão. 

Dicas de liderança para você  
Por Pr Silas Malafaia 

Dia Nacional da Adoção:  
Saiba os direitos do empregado ou 
empregada adotante! 
25 de maio, é o Dia Nacional  
da Adoção. A Justiça brasileira está 
engajada na campanha 
#AdotarÉAmor, iniciativa do CNJ. 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 
4ª Região em 25 de Maio de 2020: 
Você sabia que quem adota uma cri-
ança ou adolescente têm alguns direi-
tos trabalhistas iguais aos da mãe ges-
tante? Os adotantes têm direito a: 
Estabilidade no emprego: O emprega-
do ou empregada adotante tem direi-
to a estabilidade nos 5 meses seguin-
tes à adoção. (art. 391-A da CLT). Du-
rante o período, a dispensa só poderá 
ocorrer por justa causa. Essa garantia 
objetiva colaborar para que o ingresso 
do menor na nova família ocorra em 
ambiente estruturado e tranquilo, 
favorecendo sua adaptação. Licença-
adotante: de 120 dias. Se o emprega-
dor participar do Programa Empresa 
Cidadã, a licença pode ser de 180 dias. 
Em caso de adoção ou guarda judicial 
conjunta, a licença será concedida a 
apenas um dos adotantes ou guardi-
ães (art. 392-A da CLT). A licença pro-
picia que a família tenha tempo para 

conviver com a criança ou adolescen-
te e se dedique, de forma exclusiva, à 
sua integração ao novo ambiente. 
Pausa para amamentação: para ama-
mentar o filho, inclusive em caso de 
adoção, até que complete 6 meses de 
idade, a mãe terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a 2 descansos 
especiais de meia hora cada um. 
Quando a saúde do filho exigir, o perí-
odo de 6 meses poderá ser aumenta-
do. (Artigo 396 da CLT). Salário-
maternidade: ao empregado ou em-
pregada que adotar ou obtiver guarda 
para fins de adoção é devido salário-
maternidade pelo período de 120 
dias, conforme o art. 71-A da Lei nº 
8.213/91. Portanto, também recebem 
o benefício um dos homens, em caso 
de casais homoafetivos, e homens 
solteiros que adotaram ou obtiveram 
a guarda para adoção. Vale lembrar 
que se a adoção for feita por um ca-
sal, independentemente da orienta-
ção sexual, o benefício só é pago a um 
dos cônjuges. O pagamento é corres-
pondente ao salário integral do em-
pregado ou trabalhador avulso. Se for 
empregado doméstico, o valor é cal-
culado sobre o último salário de con-
tribuição 
 

Tribunal decide que direito a adicional de transferência  
está vinculado a deslocamentos provisórios 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região em 26 de Maio de 2020: A 
Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (TRT-RN) decidiu, 
por unanimidade, que o adicional de transferência só deve ser concedido se hou-
ver deslocamentos provisórios, em conformidade com a jurisprudência do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST). O processo em questão era de um ex-empregado 
da Serede - Serviços de Rede S.A., que pleiteava o adicional de transferência por 
ter mudado quatro vezes de cidade (Natal, Macau, Assu e Natal novamente), 
num período de quatro anos de contrato de trabalho. Ele começou a prestar ser-
viços para a empresa em 03 de novembro de 2014 na cidade de Natal. Cinco dias 
depois, foi transferido para Macau. Em outubro de 2017, foi enviado para Assu, 
retornando para Natal em dezembro de 2018, onde ficou até a rescisão do con-
trato, em abril de 2019. A alegação era de que as locomoções teriam caráter 
temporário. O desembargador Carlos Newton de Souza Pinto, relator do proces-
so no TRT-RN, citou o julgamento inicial da 3ª Vara do Trabalho de Natal, que 
também negou o pagamento do adicional de transferência. A Vara baseou seu 
entendimento no fato de o autor ter fixado residência nas três cidades, o que 
torna as transferências definitivas e não provisórias. Para Carlos Newton, altera-
ções de domicílio que duram aproximadamente dois anos, como é a situação do 
processo, não podem ser consideradas provisórias, de acordo com o artigo nº 
469 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Ele ressaltou, também, que não 
há no processo qualquer evidência ou mesmo alegação do trabalhador no senti-
do de que houvesse expectativa de retorno para a base em Natal ou ainda a indi-
cação de que as mudanças para Macau ou para Assu fossem passageiras. O pro-
cesso é o 0000658-44.2019.5.21.0003. 



 

CREDO DA SEGURANÇA 
 
Cremos que todo homem 
tem consigo a responsabili-
dade incontestável de afas-
tar-se de caminhos insegu-
ros.  
 

É seu dever para consigo 
mesmo e para com seus co-
legas de trabalho; 
 

Cremos que nenhum Homem 
vive ou trabalha absoluta-
mente só, envolve-se com 
todos, é influenciado pelas 
realizações e marcado pelo 
fracasso dos companheiros.  
 

Cada homem que falha com 
o próximo, falha consigo 
mesmo e partilhará o peso 
do fracasso.  
 

O verdadeiro horror do aci-
dente é a constatação de 
que o homem fracassou e, 
ainda fracassaram também 
seus companheiros; 
 

Cremos que o acidente é 
gerado pelas práticas insegu-
ras, nasce dos momentos de 
ação impensada.  
 

Só deixará de existir quando, 
suficientemente, o habito da 
pratica segura assumir o 
controle da ação; 
 

Cremos que a prevenção de 
acidente é um objetivo ine-
rente a todo e qualquer nível 
hierárquico, organização ou 
procedimento; 
 

Cremos que viver livre dos 
riscos não é simplesmente 
um privilégio, mas a meta a 
ser atingida e perpetuada 
por todos, no seu dia a dia; 
 

Cremos que eliminar o sofri-
mento ocasionado pelos 
acidentes é um dever MO-
RAL e, seu sucesso depende 
diretamente de nosso de-
sempenho. 
 

The American Society                                      
of Engineers Chicago 

 Trabalhadora será indenizada por danos 
após queda de elevador em hospital 
O hospital foi condenado a pagar  
R$ 5 mil, por danos morais,  
e R$ 24 mil, por danos materiais. 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região em 26 de Maio de 2020: Um hos-
pital da capital foi condenado a pagar in-
denização por danos morais, estéticos e 
materiais a uma empregada que sofreu 
lesões após o elevador em que estava cair 
do 10º andar. A decisão é do juiz Marcelo 
Ribeiro, então titular da 18ª Vara do Tra-
balho de Belo Horizonte. A trabalhadora 
acusou o hospital de negligência e contou 
ter sofrido graves ferimentos no acidente, 
ficando com sequelas permanentes, inclu-
sive psicológicas. Já o hospital sustentou 
ter prestado todo auxílio à empregada, 
defendendo a tese de culpa exclusiva da 
vítima. Isso porque, segundo alegou, o 
elevador que causou o acidente deveria 
ser utilizado apenas para o transporte de 
carga. De acordo com o hospital, a empre-
gada agiu com indisciplina ao utilizar ele-
vador não destinado a transporte de pes-
soas. Ao examinar o caso, o juiz se valeu 
de perícia médica, segundo a qual a traba-
lhadora sofreu fratura na perna esquerda, 
ficando com cicatriz. O médico perito re-
gistrou haver necessidade de fisioterapia e 
trabalho com restrição, não podendo a 
autora ficar parada por muito tempo, an-
dar muito ou carregar peso. Diante da 
relação entre o dano experimentado pela 
reclamante e as atividades desenvolvidas 
em prol do hospital, o magistrado reco-
nheceu a presença dos requisitos para a 
responsabilidade civil no caso. Ele explicou 
que o empregador tem obrigação de pro-
piciar condições plenas de trabalho, no 
que diz respeito à segurança, salubridade 
e condições mínimas de higiene e confor-
to. A previsão está em conformidade com 
o que prevê a Constituição brasileira. Na 
decisão, também se referiu ao dever geral 
de cautela, o qual exige que se levem em 
conta hipóteses que revelem certa proba-
bilidade de efetivamente ocorrerem. Com 
base no ordenamento jurídico vigente, 
ponderou o julgador não haver como afas-
tar a culpa do empregador em acidentes 
que vitimam um trabalhador exposto a 
condições de trabalho inadequadas. Se-
gundo apontou, o ato ilícito decorre da 
omissão no cumprimento dos mandamen-
tos legais, impondo o dever de indenizar. 
Nesse sentido, preveem os artigos 7º, inci-
so XXVII, da Constituição, e artigos 186 e 
927 do Código Civil. Com relação à alega-
ção de culpa exclusiva da vítima, o juiz 

entendeu não ter sido provada. É que, 
além de não apresentar documentos, o 
hospital não provou que o elevador não 
poderia ter sido utilizado para o transpor-
te de pessoas ou que os empregados rece-
beram as devidas orientações a esse res-
peito. O dano moral sofrido pela autora 
restou evidente, pois ela se viu ceifada, 
ainda que parcialmente, da sua capacida-
de de trabalho, um dos pilares da dignida-
de humana, registrou a sentença, reco-
nhecendo que a empregada também so-
freu dano estético leve, uma vez que ficou 
com uma cicatriz. A indenização por danos 
morais e estéticos foi fixada em R$ 5 mil, 
tendo em vista diversos aspectos envol-
vendo o caso, como salário, porte da em-
presa e idade da autora. O hospital tam-
bém foi condenado a pagar indenização 
por danos materiais no valor de R$ 
24.015,31, a ser paga em única parcela 
(5% de R$ 1.111,82, salário recebido à 
época do acidente, multiplicados pelo 
período de expectativa de vida da autora - 
80 anos). Isso porque foi constatada a 
perda parcial da capacidade de trabalho, 
tendo a trabalhadora que ser readaptada 
em sua função. O juiz explicou que a inde-
nização tem por objetivo a justa recompo-
sição do patrimônio da vítima em virtude 
da perda de parte da capacidade laboral 
decorrente da culpa empresária. Ele escla-
receu que o fato de a trabalhadora ter 
recebido benefício do órgão previdenciá-
rio não afasta o direito, uma vez que o 
benefício concedido pela Previdência Soci-
al tem natureza alimentar e compensató-
ria, originando-se do seguro social obriga-
tório, para o qual contribuem empregado 
e empregador. Já a indenização por danos 
morais e a pensão mensal temporária ou 
vitalícia prevista nos artigos 949 e 950 do 
Código Civil têm natureza indenizatória, 
decorrente de obrigação do causador do 
dano, ou seja, o empregador na espécie, 
em virtude de sua responsabilidade civil 
no infortúnio sofrido pela empregada por 
sua culpa. Há recurso da decisão e o pro-
cesso já foi incluído em pauta para julga-
mento no TRT mineiro. 



Após casos e morte por covid 19,  
frigorífico deverá assegurar distância 
mínima entre trabalhadores 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 
23ª Região em 26 de Maio de 2020: 
Para resguardar a saúde e integridade 
dos trabalhadores, a Justiça do Traba-
lho em Mato Grosso determinou que a 
unidade de um frigorífico em Várzea 
Grande adote medidas para reduzir a 
disseminação do novo coronavírus 
entre seus empregados. A decisão, 
dada em caráter liminar, ocorre após 
25 trabalhadores da planta testarem 
positivo para a covid-19 e um deles vir 
a óbito. A liminar atendeu parcialmen-
te o pedido feito pelo Ministério Públi-
co do Trabalho (MPT), que ajuizou 
uma Ação Civil Pública para tratar do 
caso. Conforme a juíza Stella Maris, em 
atuação pela 3a Vara do Trabalho de 
Várzea Grande, o frigorífico deverá 
adequar, em um prazo de cinco dias, 
contados da notificação, os ambientes 
da planta da empresa na cidade para 
garantir que cada trabalhador ocupe, 
sozinho, uma área com 9m² e perma-
neça distante, no mínimo, 1,5m dos 
demais. O distanciamento mínimo de 
1,5m entre os empregados deverá ser 
observado em todas as unidades no 
estado, em quaisquer períodos de des-

locamento, como troca de turnos, utili-
zação de vestiários e refeitórios e pau-
sas térmicas e psicofisiológicas. Em 
caso de descumprimento, a empresa 
poderá ser multada no valor de R$ 
10.000,00 por dia até a efetiva imple-
mentação das medidas ou até o limite 
de R$ 100.000,00 por cada obrigação 
descumprida. Prevenção: Em sua deci-
são, a magistrada reiterou que a situa-
ção vivenciada em razão da pandemia 
requer urgência máxima na atuação 
considerando a velocidade de dissemi-
nação do vírus e a responsabilidade de 
todos os segmentos na prevenção. 
Não assegurar aos trabalhadores as 
condições mínimas preventivas em 
relação ao contágio coloca em risco a 
integridade física e emocional dos re-
feridos trabalhadores, de seus familia-
res, da cadeia produtiva em que está 
inserida a Requerida e demais inte-
grantes da sociedade. Na Ação Civil 
Pública ajuizada, o Ministério Público 
do Trabalho afirmou que as medidas 
adotadas pela empresa para conter a 
disseminação do vírus não foram sufi-
cientes. Neste ponto, citou que na 
unidade de Várzea Grande houve um 
aumento dos casos da doença entre os 
trabalhadores: de 20 a 22 de maio, 
eles saltaram de 14 para 23 e uma 
empregada veio a óbito. O MPT vinha 
investigando denúncias contra a em-
presa e instaurou um Inquérito Civil 
para averiguar as irregularidades. No 
decorrer desse processo, a empresa 
chegou a apresentar medidas para 
evitar a disseminação do vírus. A con-

duta, inclusive, foi elogiada pelo órgão 
como sendo exemplar e colaborativa. 
Todavia, as ações não foram suficien-
tes e o MPT resolveu ajuizar a ação 
para proteger bens jurídicos inadiáveis 
da coletividade. Em sua decisão, a juíza 
Stella Maris disse não ser possível afe-
rir se os referidos empregados foram 
contaminados no ambiente de traba-
lho em razão de ausência ou insufici-
ência das medidas de prevenção ado-
tadas pela empresa dado o cenário de 
pandemia. Todavia, destacou que o 
crescimento dos casos na planta de 
Várzea Grande alerta para a a necessi-
dade de medidas de adequação mais 
robustas que possam prevenir a evolu-
ção do contágio nas linhas de produ-
ção, setor mais propício para a referida 
contaminação, onde os empregados 
trabalham aglomerados, em baixas 
temperaturas, locais fechados e por 
tempo prolongado. A magistrada reco-
nheceu, na liminar, que a necessidade 
de assegurar o distanciamento mínimo 
recomendado pelas autoridades médi-
cas e sanitárias terá como consequên-
cia a redução da capacidade operacio-
nal da empresa. Neste ponto, lembrou 
que, como indicado pelo MPT, e den-
tro do seu poder diretivo, a empresa 
poderá valer-se das hipóteses previs-
tas na legislação, tais como interrup-
ção do contrato de trabalho; conces-
são de férias coletivas, integrais ou 
parciais; suspensão dos contratos de 
trabalho para fins de qualificação, den-
tre outras medidas. Processo 0000281-
58.2020.5.23.0108 

Você sabe a diferença? 

Surto: Acontece quando há um aumento inespe-

rado do número de casos de determinada doen-

ça em uma região específica. 

Epidemia: Uma epidemia irá acontecer quando 

existir a ocorrência de surtos em várias regiões. 

A epidemia a nível municipal é aquela que ocor-

re quando diversos bairros apresentam certa 

doença; a nível estadual ocorre quando diversas 

cidades registram casos; e a nível nacional quan-

do a doença ocorre em diferentes regiões do 

país. 

Pandemia: A pandemia, em uma escala de gravi-

dade, é o pior dos cenários. Ela acontece quando 

uma epidemia se estende a níveis mundiais, ou 

seja, se espalha por diversas regiões do planeta. 

Endemia: A endemia não está relacionada a uma 

questão quantitativa. É uma doença que se 

manifesta com frequência e somente em deter-

minada região, de causa local. A febre amarela, 

por exemplo, é considerada uma doença endê-

mica da região norte do Brasil. 



Aposentadoria especial e atividade insalubre 
 
Por Emanuel Borges/Mundo Jurídico em 27 de 
maio de 2020: Um homem acionou a Justiça Fe-
deral para ter reconhecidos os períodos de traba-
lho especial e a consequente concessão de apo-
sentadoria especial. Conforme comprovado na 
CTPS, o autor exerceu a atividade de frentista, 
exposto a agentes químicos, em períodos interca-
lados entre os anos de 1991 e 2016. É considera-
do como tempo de serviço “especial”, quando o 
trabalhador se submete a atividades considera-
das potencialmente prejudiciais à sua saúde ou à 
sua integridade física. Entendimento antes e de-
pois da Lei: Considerando que, antes da vigência 
da Lei nº 9.032/95, era admissível o reconheci-
mento da especialidade pela categoria profissio-
nal. Após a entrada em vigor vigência da Lei, pas-
sou a ser necessária a comprovação da exposição 
do segurado a agentes nocivos. Parecer judicial: 
O Juízo da Subseção Judiciária de Poços de Cal-
das, reconheceu como devido o enquadramento 
por categoria profissional apenas do trabalho 
prestado entre 1991 e 1995. De acordo com o 
juiz, as atividades realizadas após a vigência da 
Lei não caracterizam especialidade. Pois, “a ocu-
pação não envolve tarefas com contato direto 
com óleo, graxa e outros hidrocarbonetos, tal 
como ocorre com o mecânico, por exemplo”. Pa-
recer da Turma (atividade insalubre): Ao analisar 
o recurso interposto pelo trabalhador, a 2ª Turma 
do TRF-1ª Região entendeu, por unanimidade, 
que o período compreendido entre 1995 e 2016 
também deve ser considerado para fins de apo-
sentadoria especial. Uma vez que a situação de 
exposição a agentes agressivos é comprovada por 
formulário e laudo técnico de condições ambien-
tais de trabalho. Conforme determinam as Leis 
9.032/95 e 9.528/97. Para o relator, desembarga-
dor federal Francisco Neves da Cunha, no traba-
lho como frentista, “o autor se manteve exposto 
a hidrocarbonetos e outros compostos de carbo-
no tais como graxas e óleo diesel; o autor tam-
bém desempenhava funções perigosas ao realizar 
o transporte de líquidos inflamáveis”. Outrossim, 
o magistrado destaca ainda que o simples fato do 
uso de equipamentos de proteção não afasta a 
situação de insalubridade ou de periculosidade. 
Por isso, o Colegiado, acompanhando o voto do 
desembargador-relator, deu provimento à apela-
ção do trabalhador, concedendo-lhe o direito à 
aposentadoria especial. 

Contato com cimento não gera  
adicional de insalubridade a servente de pedreiro 
 
Por Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região em 27 de Maio de 
2020: As atividades profissionais que envolvem o manuseio de cimen-
to, como a de pedreiros, auxiliares de pedreiro e serventes de obra, 
não dão ao trabalhador o direito a receber adicional de insalubridade, 
por falta de previsão legal. A decisão é da 5ª Câmara do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 12ª Região (TRT-SC), em julgamento de ação pro-
posta por um servente de pedreiro de Criciúma (SC). Previsto no arti-
go 189 da CLT, o adicional de insalubridade é uma compensação ao 
trabalhador que atua exposto a agentes nocivos como frio, ruídos e 
produtos químicos, e varia de 10 a 40% do salário básico. Sua conces-
são, no entanto, depende de fatores como o uso de equipamentos 
capazes de atenuar ou eliminar os agentes nocivos e o enquadramen-
to da atividade na NR-15, norma que regulamenta o tema. O servente 
pediu o pagamento do adicional em grau máximo (40%), relatando 
ter trabalhado por quatro meses exposto a níveis excessivos de calor, 
ruídos e poeira de cimento, substância que manuseava sem nenhuma 
proteção. A defesa observou que o produto possui em sua composi-
ção álcalis cáusticos, substâncias que têm efeito corrosivo sobre a 
pele e cujo manuseio e fabricação são classificadas como atividade 
insalubre em grau médio pela NR-15. Ao contestar o pedido, a defesa 
da construtora pontuou que o texto da NR-15 não permite enquadrar 
a atividade profissional como insalubre e argumentou que a previsão 
da norma sobre os chamados álcalis cáusticos se refere ao manuseio 
direto dessas substâncias, e não a de seus subprodutos. A empresa 
também destacou que já pagava ao trabalhador o adicional de insalu-
bridade em grau médio (20%). Súmula: O julgamento de primeira 
instância ocorreu em setembro do ano passado, na 1ª Vara do Traba-
lho de Criciúma. Após analisar o laudo pericial e as demais provas, a 
juíza Rosilaine Ishimura concluiu que a atividade do trabalhador não 
poderia ser enquadrada como insalubre nos termos da NR-15, haven-
do inclusive uma súmula do TRT-SC nesse sentido. No julgamento do 
recurso, a 5ª Câmara do Regional manteve por unanimidade a deci-
são de primeiro grau e negou o pedido do trabalhador, considerando 
que a prova técnica não demonstrou que os níveis de ruído, poeira e 
calor eram suficientes para caracterizar uma situação insalubre. Se-
gundo a desembargadora-relatora Lourdes Leiria, presidente do TRT-
SC, não há previsão legal para o pagamento do adicional a pedreiros e 
serventes. O fato de que o manuseio de cimento não dá ensejo ao 
pagamento do adicional de insalubridade se trata de questão cuja 
controvérsia resta pacificada neste Tribunal, por falta de enquadra-
mento no Anexo 13 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78, do Ministério 
do Trabalho e Emprego, observou a relatora. As partes ainda podem 
recorrer da decisão. Processo nº 0000510-19.2018.5.12.0003  

https://noticiasconcursos.com.br/author/emanuel/
https://empregabrasil.mte.gov.br/carteira-de-trabalho-digital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9032.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9528.htm


Você sabe quais são os direitos de um frentista?  
 
Por ClubPetro: Se os riscos de permanecer em um posto de 
gasolina por minutos é notório,  já parou para pensar no 
tempo que o frentista passa em horário de trabalho no pos-
to de combustível? O trabalho do frentista é excepcional 
para a empresa de posto de combustível. Ele precisa ser 
rápido, inteligente, cuidadoso, observador e bom em fazer 
cálculos de cabeça, a final, é ele quem lhe oferecerá o troco 
do seu dinheiro.  Torna-se essencial que as empresas se 
conscientizem dos direitos dos seus funcionários a fim de 
mantê-los protegidos e motivados. Por isso, separamos 10 
direitos dos frentistas para que a sua empresa não deixe de 
manter os direitos e deveres dos funcionários em dia.  Va-
mos conferir? Comissões fixas e variáveis: Alguns postos 
possuem dois modelos de premiação: o fixo e o variável. O 
fixo, geralmente, é um valor a ser pago a toda a equipe ou 
um grupo pelo atingimento de uma determinada meta, que 
costuma ser anual. Isto é, a meta funciona como gatilho: se 
for alcançada, todos os funcionários de uma determinada 
equipe ou até toda a empresa vão receber o valor estabele-
cido. Esse é quase o mesmo modelo que orienta o programa 
de participação de resultados de algumas empresas. Ele tem 
como vantagem estabelecer metas mais coletivas e, por isso 
mesmo, reforça o sentimento de equipe. Além disso, facilita 
a gestão do pagamento, que só vai acontecer uma vez por 
ano e será igual para todos. Já a remuneração variável, o 
gestor do posto define uma cesta de produtos, geralmente 
aqueles que, pelo preço, por precisar de divulgação, por 
estar próximo a vencimento ou com pouca saída. A ideia é 
que, cada vez que “vendam” um desses produtos, os frentis-
tas recebam uma porcentagem do valor. Nesse caso, o pa-
gamento da comissão pode ser mensal ou semanal, depen-
de da gestão do caixa, e o reforço acaba sendo mais no re-
sultado individual, estabelecendo uma saudável concorrên-
cia entre os frentistas. Há empresas que usam modelos hí-
bridos, que combinam metas pessoais e coletivas, buscando 
o equilíbrio entre o incentivo ao trabalho em equipe, sem, 
no entanto, deixar de reconhecer a performance individual. 
Piso Salarial: Tudo deverá iniciar pelos pagamentos obriga-
tórios, isto é, o valor mínimo que você deve pagar a um 
frentista para exercer essa função. É a partir dessa referên-
cia que você vai definir o salário-base, seu ponto de partida 
para calcular os outros benefícios. Os pisos são regulados 
em função dos acordos feitos pelos sindicatos de cada esta-
do.  Para conhecer o piso do seu estado, veja qual é o sindi-
cato que congrega os frentistas na sua região e verifique se 
as tabelas estão disponíveis no site ou se podem ser obtidas 
via e-mail. Uma característica que não tem a ver com salá-
rio, mas que vale a pena citar, é que, em alguns estados, os 
acordos coletivos negociados entre os sindicatos e os em-
pregadores estipulam que o prazo máximo de contrato de 
experiência seja de 60 dias. Por isso, nesses lugares, são 
considerados irregulares os contratos que seguem o padrão 
de mercado de experiência de 90 dias. Verifique se é o caso 
do seu estado. Adicionais: Os adicionais são complementos 
à remuneração do frentista pagos em determinadas ocasi-
ões. Eles também são obrigatórios e devem ser levados em 
consideração na hora de calcular o salário dos seus funcio-
nários. Funções duplas no posto: Se o seu objetivo é ter, 
como na maioria dos postos, funcionários acumulando, de 
forma permanente, os papéis de frentista e de caixa, é im-

portante saber que, como no caso do contrato de experiên-
cia, há acordos coletivos que preveem um pagamento de 
20% do salário-base para quem trabalha dessa forma. Nova-
mente, verifique no sindicato se esse é o caso do estado 
onde você mora. Adicional Noturno: Funcionários que tra-
balham das 22h até às 5h da manhã, devem receber um 
adicional de 25% nas horas trabalhadas. A maioria dos pos-
tos tem praticado pagar o mesmo salário para frentistas que 
trabalham de dia e os que trabalham de noite. A diferença 
em favor desses últimos é justamente o adicional noturno. 
Insalubridade e periculosidade: A insalubridade e a pericu-
losidade são dois adicionais que o frentista pode receber 
por seu trabalho. Em primeiro lugar, vamos esclarecer os 
conceitos. Insalubre é a atividade que coloca a saúde do 
trabalhador em risco devido à exposição a fatores químicos, 
físicos ou biológicos. No caso de postos, há contato com 
combustíveis, além de óleos e lubrificantes. Os produtos de 
limpeza usados para lavar carros também podem ser consi-
derados insalubres. A periculosidade, por outro lado, se 
caracteriza por colocar em risco a integridade física ou mes-
mo a vida do empregado. Se aplicarmos à rotina dos postos, 
pode-se dizer que o risco de explosão é o maior deles. Mais 
recentemente, começou a se falar na rotina de assalto à 
mão armada também como um fator de periculosidade. 
Segundo o Tribunal Superior do Trabalho (TST), todo em-
pregado que opera bombas de combustíveis faz jus a adi-
cional de periculosidade, assim como aposentadoria espe-
cial após 25 anos de serviço. O adicional de periculosidade 
é sempre calculado sobre o salário-base da categoria dos 
frentistas, com a alíquota fixa de 30%. Já o cálculo da insalu-
bridade, leva em conta o valor do salário mínimo e pode 
variar de acordo com o nível de exposição em taxas de 10%, 
20%, 30% ou 40%. Há um entendimento de que o forneci-
mento e o uso de equipamentos de proteção adequados 
podem eliminar a insalubridade e, portanto, o direito de 
recebê-la. A periculosidade, porém, não pode ser anulada 
por nenhum tipo de equipamento ou prática. Benefícios 
Obrigatórios: Os benefícios não são pagos necessariamente 
em dinheiro. No caso dos benefícios obrigatórios, trata-se 
de vantagens que a empresa dá a seus funcionários em 
cumprimento aos acordos coletivos firmados com os sindi-
catos da categoria ou por determinação da legislação traba-
lhista, como o auxílio-refeição, a cesta básica e o seguro de 
vida em grupo. Auxílio Refeição: O pagamento de auxílio 
refeição vai de acordo com o estado e também é definido 
em convenção coletiva junto aos sindicatos. Cesta Básica: 
Outro benefício obrigatório é a cesta básica. Nesse caso, é 
determinado que os empregados recebam todos os meses 
um kit contendo, pelo menos, quinze produtos, em um total 
que seja igual ou superior a 27 quilos de alimentos.  Seguro 
de Vida: As empresas devem fazer para seus empregados 
seguros de vida em grupo, prevendo remuneração em caso 
de morte natural, acidental ou invalidez total permanente 
por acidente, além de auxílio-funeral. O valor mínimo das 
restituições depende dos termos fixados no acordo coletivo 
da categoria e deve ser consultada antes de fechar o contra-
to do seguro.  

https://blog.clubpetro.com/direitos-do-frentista/
https://adaptive.com.br/como-planejar-a-escala-de-trabalho-de-frentistas-nos-postos-de-combustivel/


O que é considerado  Acidente do Trabalho 

A Doença Profissional:                                                          

Causada pelo exercício de  determinada atividade 

A Doença do Trabalho:                                                               

Causada em função das  condições especiais  em 

que  o trabalho é realizado 

O Ato de Agressão,  Sabotagem  ou Terrorismo: 

praticado por terceiro ou   companheiro  de traba-

lho 

O Ato de pessoa privada  do uso da razão:                      

(Ato de Loucura)  

A Ofensa Física intencional:                                                

inclusive de terceiro por disputa  relacionada ao 

trabalho 

O Acidente no percurso residência trabalho:   

em qualquer que seja o  meio de  locomoção 

O Ato de Imprudência, de negligencia ou de impe-

rícia:   

de terceiro ou de  companheiro de trabalho 

 

Fiscalização trabalhista em Postos de Combustíveis 
 
Por Adaptive: Quem gerencia postos de combustíveis precisa estar por dentro 
das normas e procedimentos de fiscalização trabalhista. Estar a par disso é agir 
com responsabilidade perante os funcionários, ao proporcionar um ambiente 
de trabalho saudável e, também, evitar dores de cabeça mediante alguma fis-
calização repentina. E por falar em fiscalização, você sabe quais os documentos 
requeridos durante uma? além de se informar sobre uma das suas normas apli-
cadas. A NR 20 é uma norma regulamentadora que estabelece requisitos míni-
mos para a gestão da segurança e saúde no trabalho. Ela é importante para 
postos de combustíveis, pois trata das situações de riscos geradas por inflamá-
veis e líquidos combustíveis. O objetivo central dessa norma é garantir um am-
biente de trabalho protegido para os funcionários que lidam com esses tipos de 
substâncias. Então, ela orienta procedimentos sobre os equipamentos de segu-
rança, formas de sinalização e quais medidas deverão ser tomadas em cada 
contexto. Postos de combustíveis devem seguir essa norma e evitar tanto os 
acidentes de trabalho quanto aqueles que envolvam a população próxima ao 
posto e clientes. A fiscalização trabalhista do MTE e os documentos requeri-
dos: O Ministério do Trabalho e Emprego possui auditores que fiscalizam os 
direitos dos trabalhadores e a salubridade dos ambientes de trabalho, inclusive 
dos postos de combustíveis. Essa fiscalização costuma ser feita sem que haja 
antes algum tipo de aviso. Os funcionários e gerente devem permitir que os 
fiscais realizem a inspeção e apresentar os documentos que, por algum motivo, 
sejam requeridos. É melhor, então, se prevenir, evitar multas e embargos e 
deixar sempre tudo de acordo com as regras, não é? Assim, tenha atenção aos 
seguintes documentos:  

Papel dos sindicatos ligados aos trabalhadores em postos de combustíveis: Os 
sindicatos defendem interesses profissionais, econômicos, sociais e políticos 
dos trabalhadores. Assim, quando um trabalhador tem dúvida referente a al-
gum dos seus direitos, por exemplo, poderá recorrer ao seu sindicato. Os sindi-
catos também podem fazer visitas em posto de combustível para fiscalizar as 
condições de trabalho e orientar os funcionários. Em muitas ocasiões, essas 
entidades se deparam com frentistas que não conhecem seus direitos ou, ain-
da, em situações arriscadas de trabalho, como contaminação ou explosão. Isso 
tende a prejudicar os postos. Outro papel que eles têm é o de abrir processos 
na justiça do trabalho para defender seus associados, o que pode gerar causas 
ganhas com grandes indenizações aos trabalhadores prejudicados. É mais que 
essencial seguir as normas e regras trabalhistas, não? Esteja em dia com os 
direitos que seus funcionários possuem e fique preparado para quando receber 
alguma fiscalização trabalhista. 

 

1) Estudo de classificação de áreas 
(NR-20 – art. 20.4); 2) Laudo de ins-
peção com amostra detalhada das 
instalações elétricas (NR-20 – art. 
20.5.2-g); 3) Laudo de inspeção não 
elétrica em atmosfera explosiva (NR-
20 – art. 20.5.2 f); 4) Certificado dos 
equipamentos e materiais em áreas 
classificadas (NR-20 – art. 20.6.3); 5) 
Treinamento conforme da NR-20 (NR
-20 – anexo II; 6) Treinamento espe-
cífico de áreas classificadas (NR-20 – 
art. 20.11.10); 7) Prontuário do item 
20.19.2 da NR-20 (NR-20 – art. 
20.19.2); 8) Laudo de aterramento e 
SPD a que discorra também sobre 
equipotencialização e eletricidade 
estática, discriminando adequação 
ou não (NR-10 – art. 10.3); 9) Res-

ponsável técnico conforme NR-33 
(NR-33 – art. 33.2.1-a); 10) Inventá-
rio dos espaços confinados, confor-
me NR-33 (NR-33 – art. 33.2.1); 11) 
Treinamento dos trabalhadores em 
espaços confinados (NR-33 – art. 
33.1.2); 12) Cartões de ponto (CC– 
Cláusula 15ª); 13) Programa de Pre-
venção de Riscos ambientais (PPRA ) 
dos últimos dois anos (NR-9 – art. 
9.1.3); 14) Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO) e Atestado de Saúde Ocu-
pacional ( ASO) dos últimos dois a-
nos, com relatório anual (NR-7 – art. 
7.1.1); 15) Convenção Coletiva vigen-
te (Disponível no site do Minaspetro 
em Serviços, Convenções Coletivas); 
16) livro de inspeção do trabalho.  

https://adaptive.com.br/normas-e-medidas-de-seguranca-em-postos-de-combustiveis/
https://adaptive.com.br/normas-e-medidas-de-seguranca-em-postos-de-combustiveis/
https://adaptive.com.br/direitos-de-um-frentista/
https://adaptive.com.br/seguranca-dos-frentistas/


Dos profissionais autorizados                                     
realizar o PPRA  

Por Cláudio Antonio D. de Oliveira/Dias de 

Oliveira & Associados: Conforme preconiza-

do pelo Artigo 5º § XIII da Constituição Fede-
ral  “É livre o exercício de qualquer traba-
lho, ofício ou profissão, atendidas as qualifi-
cações profissionais que a lei estabelecer” 
e; ainda Conforme texto exarado pela atual 
redação da Norma Regulamentadora NR 09 
da Portaria nº. 25/94 em seu Subitem 
9.3.1.1 que determina que a elaboração, 
implementação e avaliação do PPRA poderão 
ser feitas pelos profissionais do Serviço Espe-
cializado em Engenharia de Segurança e 
Saúde do Trabalho SSST, ou por pessoa ou 
equipe de pessoas que, a critério do empre-
gador sejam capazes de desenvolver o dis-
posto nesta Norma Regulamentadora NR 09 
da Portaria nº. 3.214/78 e nº. 25/94 e ou 
ainda aos Artigos 175 a 178 da Lei nº. 
6.514/77 CLT. 

Da Competência para  fiscalização  do PPRA 

Determina a Nota Técnica de nº 02 da DSST/
MTE que é competência exclusiva e restrita 
ao Ministério do Trabalho e Emprego a fisca-
lização do desenvolvimento do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA. 

Emissão da ART no PPRA 

A emissão da “Anotação de Responsabilida-
de Técnica - ART” é de uso especifico e restri-
to do profissional que tem seu registro profis-
sional junto ao Conselho Regional de Enge-
nharia e Arquitetura - CREA, registro este 
que é optativo ao profissional Técnico de 
Segurança do Trabalho, uma vez, que este 
tem seu registro junto a SSST/MTE. 

EPI: a última barreira entre o trabalhador e o acidente 
 
Por  Revista Proteção 19/05/2020: Nesse momento de emergência de saúde públi-
ca global relacionada à Covid-19, a importância da conscientização do uso de EPIs 
como as únicas barreiras entre os trabalhadores da saúde e a contaminação, ga-
nhou relevância em toda sociedade em âmbito mundial, infelizmente, pela falta 
deles. Nos últimos 40 anos, os EPIs foram negligenciados e muitos “especialistas” 
os trataram como forma de as empresas atenderem a lei (a um preço barato) e não 
serem multadas. Externavam que esses dispositivos de proteção eram apenas pali-
ativos, e que no fundo prejudicavam a segurança maior dos trabalhadores, chegan-
do ao ponto de questionarem sobre a eficácia dos EPIs. Essa batalha dos especialis-
tas contra os EPIs não foi bem sucedida, simplesmente, porque é difícil ir na contra-
mão do conhecimento e das boas práticas mundiais de saúde e segurança do traba-
lho. Mesmo assim, conseguiram plantar dúvidas, impactando em decisões judiciais 
Brasil afora, inclusive nos tribunais superiores. Decisões que prejudicaram não so-
mente as empresas produtoras e consumidoras, mas, principalmente, os trabalha-
dores. No contexto de guerra contra o novo coronavírus, sem sombra de dúvida, 
precisamos e devemos aplaudir os profissionais da área da saúde que enfrentam a 
pandemia dentro das limitações que os EPIs permitem, mas devemos aplaudir, so-
bretudo, todos os trabalhadores que diariamente enfrentam os riscos de acidentes 
e doenças no trabalho para plantar e produzir nossos alimentos, transportar cargas 
essenciais, continuar construindo moradias, manter a energia em funcionamento 
em nossas casas, e todos aqueles que atuam em atividades que permitem a todos 
nós viver. No Brasil, considerando somente os acidentes comunicados de trabalha-
dores registrados, morrem anualmente 3.000 trabalhadores, e ficam com incapaci-
dade permanente mais de 15.000 trabalhadores. Se computarmos os acidentes do 
trabalho nos últimos 10 anos, faleceram mais de 30.000 trabalhadores e mais de 
150 mil ficaram incapacitados para o trabalho e, na grande maioria, para manter 
seus dependentes. Esses dados são referentes ao registro de acidentes ocorridos 
por trabalhadores com carteira assinada. Um levantamento realizado, em 2013, 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apontou uma quantidade 
de acidentes sete vezes maior que os registrados. Um assunto de suma importân-
cia, mas que não gera pauta de interesse da grande imprensa, ou um aplauso de 
reconhecimento da sociedade a esses também heróis, que batalham no dia a dia 
para o país funcionar. Eles também dependem desses EPIs tão mencionados atual-
mente para salvá-los de possíveis acidentes. Sim, porque o EPI é a última e única 
barreira entre o trabalhador e o acidente, para a esmagadora maioria dos trabalha-
dores. E os “especialistas”? Continuam pregando para “noruegueses”, sem lembrar 
que estamos no Brasil. 

O blog Equipamentos de Proteção em Foco é voltado à Saúde e Segurança do Trabalho, especificamente, 
no que se refere ao setor de Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, mercado, legislação, nor-
mas técnicas, indicações de uso, qualidade, inovações e dispositivos de proteção/segurança. O autor do 
blog é Raul Casanova Júnior, Engenheiro Eletrônico e Administrador de Empresas, com trajetória profis-
sional no setor de Equipamento de Proteção, em especial, de EPI. É o atual Diretor Executivo da ANIMA-
SEG (Associação Nacional da Indústria de Material de Segurança e Proteção ao Trabalho), onde atua 
desde 1993, e Diretor Executivo da ABRASEG, entidade que reúne importadores e distribuidores de equi-
pamentos de proteção, desde 1995. É também Superintendente do Comitê Brasileiro de Equipamento de 
Proteção Individual – ABNT/CB-32, gestão 2020-2022 

https://protecao.com.br/author/redacao/


 

5 dicas para melhorar a sua qualidade 
de vida e te dar um "UP" ! Vamos lá? 
 
Por Juliana/vidafuncional: 1) Durma 
bem: O sono é um momento de des-
canso físico e mental. Fique atento! A 
qualidade do sono está intimamente 
relacionada com o ritmo de vida e vice-
versa, então tente buscar um equilí-
brio entre manter o sono e seus hábi-
tos de vida dormindo pelo menos 7h 
por dia. 2) Melhore a sua alimentação: 
Quando você adota uma alimentação 
saudável, você fornece nutrientes ade-
quados para o seu corpo gerando o-
  bom funcionamento do organismo. 
No Vida Funcional, você vai aprender 
quais são eles. 3)  Se hidratar: Beba 
sempre muita água no seu dia, ela aju-
da na saúde da pele, na circulação, no 
funcionamento intestinal e no emagre-
cimento. É fundamental, portanto, 
ingerir de 2 a 3 litros de água por di-
a.  4) Coma de 3 em 3 horas: Para o 
sucesso na sua mudança de hábitos 
alimentares,  você deve comer, pelo 
menos, de 3 em 3 horas, longos perío-
dos sem se alimentar podem fazer com 
que você dê espaço para a fome e exa-
gere nas refeições subseqüentes. Ter 
horários específicos para as refeições é 
fundamental para a saúde e emagreci-
mento. 5) Mexa o seu corpo de algu-
ma forma: Durante a prática de qual-
quer atividade física, são liberadas 
substâncias que dão a sensação de 
bem estar melhorando assim a capaci-
dade de lidar com problemas que atra-
palham na sua autoestima, além de 
favorecer a perda de peso com o gasto 
de energia  

Se eu fiz algo errado, comunique-se 
 
Por Higher Perspectives/Portal Raízes em, 26/05/2020: Se eu fiz algo errado, 
por favor, comunique-se, fale comigo para que eu saiba o que há de errado e o 
que fazer para melhorar. Comunicar-se efetivamente é uma das maneiras mais 
poderosas para manter qualquer tipo de relação. O pesquisador do casamento, 
Dr. John Gottman, muitas vezes pode determinar se um relacionamento irá ou 
não desmoronar. Uma parte de sua análise inclui ouvir atentamente a comunica-
ção de um casal. Aqui estão os quatro tipos de comunicação mais perigosas que 
Gottman adverte que destruirão seu relacionamento, as dicas se aplicam tanto 
para casais quanto pra qualquer tipo de relação com problemas de comunica-
ção. 1. Crítica: Há uma enorme diferença entre dar feedback amoroso ao seu 
parceiro e atacar seu caráter. Quando você critica seu parceiro, está identifican-
do as falhas dele para fazê-lo sentir-se mal consigo mesmo. Tome cuidado para 
não julgar prejudicialmente seu parceiro de maneiras que o menospreze ou faça 
com que se sinta inferior a você. Em vez disso, faça elogios e concentre-se em 
seus pontos fortes. Quando você falar em termos de suas fraquezas, enquadre-
as de maneira positiva. Fale sobre como as ações deles afetam você e dê suges-
tões com humildade e amor. 2. Desprezo: Se você está insultando, zombando ou 
ridicularizando a pessoa que está com você então você está abusando verbal-
mente dela e apenas demonstrando desprezo. Pare com isso agora. Ser cruel e 
rude com essa pessoa é desrespeitoso e extremamente prejudicial. Ela não me-
rece isso, e você também não. Mesmo se você estiver “apenas brincando”, é 
humor hostil e deve ser evitado a todo custo. Sempre trate seu parceiro com 
respeito. Seja gentil, atencioso e amoroso. 3. Defensividade: Quando houver um 
problema, não coloque a culpa constantemente na outra pessoa. Não se faça 
sempre de vítima. Se você nunca assume a responsabilidade por suas ações e 
constantemente faz da outra pessoa “bandido”, você é destrutivamente defensi-
vo. Fazer isso invalida seus sentimentos e é característica controladora e mani-
puladora. Se você está sempre na defensiva, estará constantemente procurando 
desculpas, em vez de admitir que pode estar em equívoco. Cometer um erro é 
uma oportunidade de aprendizado. Admita quando errar, peça desculpas e siga 
em frente. 4. Paredão: Não dizer nada pode ser tão prejudicial quanto dizer al-
guma coisa. “Stonewalling” é quando o ouvinte se desliga completamente da 
conversa. Essas pessoas ignoraram o parceiro ou até saem completamente da 
sala. Elas se fecham, desligam, se fingem de ocupadas e se afastam. Quando seu 
parceiro estiver chateado, não dê a ele um tratamento silencioso. É outra forma 
de desrespeito. Em vez disso, ouça-o atentamente, sem interrupção. Ignorar a 
situação nunca ajuda a resolver um problema. Não importa o quão bravo e cha-
teado você esteja, sempre se comunique com amor. 
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Foi necessário  
 
Por Augusto Cury: Foi necessário um vírus para desacelerar o 
planeta. E ele veio por uma bofetada na nossa cara. Foi neces-
sário um vírus para olharmos com cuidado, zelo e percebermos 
a fragilidade dos nossos idosos. Foi necessário um vírus para os 
pais ficarem com seus filhos e não atribuírem essa responsabili-
dade aos avós. Foi necessário um vírus para lembrarmos de 
conversar com Deus, pois isso andava meio fora de moda, foi 
necessário um vírus para fazer a gente rezar, para fazermos 
orações para o mundo e não só para nós. Foi necessário um 
vírus para voltarmos a ter fé. Foi necessário um vírus para mos-
trar que classe social, raça, crença, orientação sexual não tem 
diferença diante de uma epidemia. O vírus fez a gente perceber 
que somos um, que o individualismo não resolve nada, que 
precisamos de todos. O vírus deu uma trégua na polaridade, 
afinal estamos todos no mesmo barco, olhando na mesma dire-
ção. O vírus nos privou do abraço para percebermos o quanto 
ele é valioso. O vírus fez a gente perceber o quanto nossas 
mãos precisam ser higienizadas e que com esse hábito evitaría-
mos muitas doenças. O vírus desacelerou até o consumismo, 
pois as pessoas não vão sair por aí comprando, comprando e 
comprando! Sairemos de casa para comprar apenas o necessá-
rio. O vírus fez cair os pedidos de fast-foof delivery pois perce-
bemos que cozinhar para nossa família é a forma mais segura 
de alimentá-los. (isso andava meio fora de moda). O vírus veio 
nos mostrar que o ar pode ficar mais puro com a diminuição de 
carros circulando, e mostrar que as pessoas podem caminhar 
mais. (estão evitando o transporte público). O vírus veio nos 
ensinar a agradecer todos os dias por estarmos saudáveis. O 
vírus veio nos lembrar o quanto a vida é frágil e que precisamos 
cuidar do nosso corpo e da nossa alma. O vírus veio nos mos-
trar que não devemos subestimar as coisas pequenas. Afinal ele 
é tão pequeno, invisível aos olhos e está mudando o comporta-
mento do mundo. Foi necessário um vírus para a gente acor-
dar. E aquele tempo que sempre dizíamos que não tínhamos? 
Então, o vírus nos mostrou que ele existe.   A lição foi dada, 
agora só nos resta aprender! 
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Pare! em nome do Senhor Jesus..., 
  
Por Pr Cláudio Antonio de Oliveira: 
você teve o tempo dado por Deus, até 
aqui o Pai tem te ajudado, orientado 
e, agora Ele diz "Siga" e, você perma-
nece arruinando sua própria vida, 
alimentando ódio, vingança, são per-
das, fracassos e derrotas, não alimen-
te essa obsessão desenfreada..., você 
se permitiu, o outro não é culpado 
por todo esse acontecimento... Você 
sofreu..., porque se permitiu, então, 
deixe em nome de Jesus o passado, 
não viva esse presente alicerçado no 
passado, veja que você não muda sua 
história, as murmurações são sempre 
as mesmas e, a vida segue em frente 
e, você atolado no passado..., Não se 
cobre, e deixe de professar que é o 
mais sofrido, pare de reclamar, veja 
quantas pessoas a sua volta com pro-
blemas maiores e que fizeram um 
voto de prosperar, crer... na mudança 
que o Pai determinou, liberte-se!  Do 
tempo perdido não há nada para ser 
recuperado, é tempo de fazer um 
novo recomeçar, veja a palavra de 
Deus no livro de Deuteronômio 34:8 
que diz: "E os filhos de Israel prantea-
ram a Moisés trinta dias, nas campi-
nas de Moabe; e os dias do pranto no 
luto de Moisés se cumpriram". Por 
essa palavra, mantenha o foco, olhe 
para frente, observe que Deus deter-
minou o tempo de 30 dias para o fi-
lhos de Israel e, esse tempo em sua 
vida, foi tempo para consertar-se, 
agora é tempo de seguir. A paz seja 
sobre ti. O Senhor te abençoe. Deus 
seja louvado 
 
 
 
 

Temos necessidade do nosso Pai 
  
Por Pr Claudio Antonio de Oliveira: 
sim,  necessitamos da presença de 
Deus em todo momento da nossa 
vida, esta necessidade não está nas 
roupas, nos sapatos, no carro, na casa 
e infelizmente até mesmo nos vícios 
do álcool, das drogas e prostituição, o 
Salmista registra esta necessidade por 
meio do livro do Salmos  42:1-2 que 
diz "COMO o cervo brama pelas cor-
rentes das águas, assim suspira a mi-
nha alma por ti, ó Deus! A minha alma 
tem sede de Deus, do Deus vivo: 
quando entrarei e me apresentarei 
ante a face de Deus?" Tendo esta 
necessidade alojada, presente, bus-
que-o sem vacilar, crendo que Ele 
preencherá este vazio, no livro de 
Jeremias  29:13 encontramos o regis-
tro que Ele mesmo confirma que em 
o buscando, o encontraremos, medita 
nesta passagem que diz "E buscar-me
-eis, e me achareis, quando me bus-
cardes de todo o vosso coração". Ja-
mais se afaste da presença de Deus, 
Ele o ama. Ele ama o pecador, mas 
abomina o pecado, reflita sobre que 
tipo de pecado tem cometido. O Se-
nhor te abençoe. Deus seja louvado 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vista-se 
  
Por Pr Claudio Antonio de Oliveira: 
da palavra de Deus, aprenda a crer, as 
situações não ocorrem do nada, você 
que murmura e diz não ter força para 
falar com Deus, acaba tendo força por 
envolver-se em fofoca e tantas outras 
coisas que Deus não se agrada. De 
nada adianta blasfemar, xingar, man-
tenha o equilíbrio, essa situação é 
fruto de suas escolhas, aproveite este 
tempo para mudar a visão e o seu 
comportamento, aprenda a crer na 
ação de Deus, colocando sua vida em 
ordem... O socorro vem do alto, per-
ceba isso, você não tem se alimenta-
do de forma correta da palavra de 
Deus, sabe aquele tempero especial, 
tem faltado a vitamina do CRER, você 
lê e medita na palavra, mas não CRÊ 
na palavra, coloque-se ao dispor de 
Deus, primeiro: Creia, segundo: decla-
re-se a Ele, Senhor, eis-me aqui, ter-
ceiro: o que deseja que eu faça diante 
desta situação. Nesta manhã medite 
no Salmos 46:1 ao 11, Deus é o nosso 
refugio... O Senhor te abençoe. Deus 
seja louvado  



Vamos orar 
 
Soberano Deus e Eterno Pai! Entro em 
sua presença nesta hora, para pedir 
que abençoe a pessoa que lê está ora-
ção. Abençoe-a infinitamente em sua 
área profissional, financeira, conjugal, 
sentimental e familiar. Pai! Se por 
algum motivo, o inimigo estiver tra-
mando algo para atrapalhar os planos 
e sonhos dessa pessoa que é tão im-
portante para ti e para mim, nessa 
hora seja desfeito todo mal em nome 
do Senhor Jesus. Envia anjos ao redor 
da vida dela e faz dela mais que ven-
cedora. Para que o nome do Senhor 
seja glorificado através dessa oração. 
Se você crê, seremos abençoados em 
nome do Senhor Jesus. Amém! 

Oração do Pai Nosso 
 
Pai nosso que estais nos céus, santifi-
cado seja o teu nome, venha o teu 
reino, seja feita a tua vontade, assim 
na terra como nos céus. O pão nosso 
de cada dia nos dá hoje, perdoa-nos 
as nossas dividas, assim como nós 
perdoamos aos nossos devedores. Não 
nos induza a tentação, mas livra-nos 
do mal, porque teu é o reino, o poder 
e a glória para todo sempre. Amém! 

 

Oração de São Francisco de Assis 
 
Senhor! Fazei-me instrumento da vossa 
paz. Onde houver ódio, que eu leve o 
amor, Onde houver ofensa, que eu leve 
o perdão, Onde houver discórdia, que 
eu leve a união, Onde houver duvida, 
que eu leve a fé, Onde houver erros, 
que eu leve a verdade, Onde houver 
desespero, que eu leve a esperança, 
Onde houver tristeza, que eu leve ale-
gria, Onde houver trevas, que eu leve a 
luz. Ó Mestre! Fazei que eu procure 
mais consolar do que ser consolado, 
compreender do que ser compreendi-
do, amar do que ser amado. Pois é 
dando que se recebe, é perdoando que 
se é perdoado e é morrendo que se 
nasce para a vida eterna. Amém! 

Busquem, pois, em primeiro lugar            
o Reino de Deus e a sua justiça e,                    

todas essas  coisas lhe                                           
serão  acrescentadas                                              

Mateus 6:33 

Liberdade?! 
  
Por Pr Cláudio Antonio de Oliveira: É 
um estado de espírito..., você pode ir 
para onde desejar ir, no entanto é 
necessário arcar com as consequên-
cias das escolhas, liberdade no senti-
do pleno da palavra não existe, sem-
pre estamos e estaremos presos a 
algo, é uma condicionante..., há pes-
soas que sentem um vazio, quando na 
verdade estão cheias de si mesmas e, 
procuram como válvula de escape, 
argumentos vãos..., daí a necessidade 
de se esvaziarem de si mesmas... , se 
encararmos a situação veremos que 
liberdade e paz são situações irreais, 
pois depois que nascemos somos 
compelidos a viver as regras da socie-
dade que nos são impostas, vivemos 
em constante pé de guerra, seja com 
a situações que escolhemos e permiti-
mos passar, seja pela própria situação 
vida, você faz escolhas, você decide o 
caminho, porém jamais esqueça que 
haverá consequências  e nessas con-
sequências teremos sempre um preço 
a pagar..., onde está a liberdade, onde 
está a paz? Ontem uma pessoa espe-
cial falava que se sente presa..., quan-
do na verdade..., no entanto, precisa-
mos buscar a verdade, encarar os 
fatos, a realidade e, daí surgem pre-
textos e neles por total falta de vigi-
lância acabamos ferindo, machucando 
quem mais faz por nós neste estágio 
de vida terrena, pois é necessário 
encararmos a realidade da vida, al-
guns e a totalidade de nós vive em 
constante fuga, abrimos mão de mui-
ta coisa para satisfazer aos outros, 
quando na verdade os muitos outros 

não estão preocupados em fazer por 
nós, as pessoas estão acomodadas a 
reclamar do que ainda não vivencia-
ram e, quantos anjos Deus permite 
que estejam a nossa volta, preen-
chendo o vazio que alguns reclamam, 
quantos anjos Deus permite que nos 
mostrem o como e quão abençoados 
somos, quantos anjos Deus permite 
que nos mostrem o caminho a ser 
retomado e, mesmo assim teimamos 
e não damos conta de que a respon-
sabilidade pelas escolhas são nossas e 
não dos outros...,  Sejamos mais obje-
tivos em assumir que o problema não 
é a liberdade e paz que almejamos, 
mas sim encarar o estado e estágio 
atual da vida que passamos, tenha-
mos consciência que dia após dia, 
vem os ventos e, os ventos mostram a 
nossa real capacidade, temos ou não 
condição de enfrentar a intensidade 
dos ventos e saber que se estivermos 
alicerçados em Deus, apenas enverga-
mos e, pela misericórdia divina, en-
quanto muitos esperam ver que que-
bramos, apenas envergamos  e somos 
capacitados a enfrentar ventos mais 
fortes, ou seja, a cada vento, surgem 
novos ventos e, com maior intensida-

de e, alguns preferem esconder es-
quecendo que o vento virá e, tudo 
depende do seu real estado de espíri-
to, a liberdade e a paz consiste em 
obedecer, amar, perdoar, servir, bus-
car pela graça divina e receber a mise-
ricórdia diária de Deus sobre nossas 
vidas... O problema não é o outro, não 
é seu filho, não é sua casa, seu ambi-
ente de trabalho, não é sua igreja, o 
problema é você, que persiste em 
teimar com as regras da vida material 
e espiritual, o problema é aceitar, é 
colocar-se ao inteiro dispor da vonta-
de divina, o problema é encarar que 
nada temos, pois tudo é do Pai, so-
mos seus inquilinos e totalmente de-
pendente da vontade soberana dele 
em nós e, nós por nós, nada somos, o 
Senhor te abençoe. Deus seja louvado 


